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DISPOSIÇOES PRELIMINARES 

Torna-se público que o Município de Galiléia, MG, por meio do Setor de Licitações, sediado na Rua Ary 
Machado, nº 599, Centro, Galiléia, MG, realizará licitação, para Registro de Preços, na modalidade 
PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, Modo de Disputa ABERTO, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril 
de 2021, do Decreto nº 11.462, de 31 de março de 2023, Decreto Municipal nº 08, de 04 de fevereiro de 
2025, Instrução Normativa SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022 e demais legislação aplicável e, ainda, 
de acordo com as condições estabelecidas neste Edital. 

1. DO OBJETO 

1.1. O objeto da presente licitação é o Registro de Preços para eventual e futura aquisição de 
Equipamentos Hospitalares em atendimento a Secretaria Municipal de Saúde de Galileia- MG, 
conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

1.2. A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência, facultando-se 
ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse. 

2. DO CREDENCIAMENTO  

2.1. A participação do licitante no pregão eletrônico se dará por meio de participação direta de 
empresas, devidamente cadastrada na plataforma BLL – Bolsa de Licitações do Brasil, da qual manifesta, 
por meio de seu operador designado do sistema, pleno conhecimento, aceitação e atendimento às 
exigências de habilitação previstas no Edital, com a apresentação da seguinte frase ao final do 
cadastramento no Sistema “ao salvar a proposta o licitante declara o cumprimento dos requisitos para a 
habilitação e a conformidade da proposta com as exigências do Edital”. 

2.2. O(s) Licitante(s) declarado vencedor deverá apresentar juntamente com os Documentos as 
Declarações Unificadas, conforme (Anexo V). 

2.2.1. Não fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar com o Poder Público, em qualquer de suas 

esferas (Anexo V). 

2.2.1.1 Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a 

proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 

assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções 

coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo 

e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório (Anexo V); 

2.1.1.2 Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor 
de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da 
Constituição (Anexo V); 

2.1.1.3 Não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos 
incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal (Anexo V); 

2.1.1.4 Não possuímos pessoas em nosso quadro societário (contrato social, estatuto, etc) que configure o 
disposto no § 1º do art. 9º e art 14 IV da Lei nº 14.133, de 2021 (Anexo V); 

2.1.1.5 Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas (Anexo V); 

2.1.1.6 O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 
cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos 
estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento 
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favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 
14.133, de 2021 (Anexo V); 

2.1.1.7 Declaração de que o fornecedor tomou conhecimento de todas as informações e das condições 
locais para o cumprimento das obrigações objeto desta prestação de serviços (Anexo V); 

2.2 A falsidade da declaração de que trata os itens acima sujeitará o licitante às sanções previstas na 
Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 

2.3 O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico implica a 
responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para realizações das 
transações inerentes ao pregão eletrônico. 

2.4 É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas 
relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, 
devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou 
aqueles se tornem desatualizados. 

2.5 Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional poderá ser esclarecida através de 
empresa associada ou da Bolsa de Licitações do Brasil, por contato pelo telefone (41) 3097-4600 ou pelo e-
mail contato@bll.org.br.  

3.   DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

3.1 Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente credenciados na 
Plataforma da operadora BLL: https://bll.org.br/cadastro-para-fornecedores/. 

3.2 O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 
assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente 
ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade 
promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda 
que por terceiros. 

3.3 É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas 
relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, 
devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou 
aqueles se tornem desatualizados. 

3.4 A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 
habilitação. 

3.5 Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para 
as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, para o agricultor familiar, 
o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei 
Complementar nº 123, de 2006 e do Decreto n.º 8.538, de 2015. 

3.5.1 As microempresas e empresas de pequeno porte sediadas nos limites geográficos dos Municípios 
compreendidos na Microrregião nº 37 de Governador Valadares definido pelo Instituto Brasileiro de 
Geografia e Estatísticas-IBGE, terão prioridade de contratação, até o limite de 10% (dez por cento) do 
melhor preço válido, conforme artigo 48 da Lei Complementar nº 123/2006, §3º e Decreto Municipal 
nº15/2023. 
 
3.5.2 A prioridade de contratação de MPEs regionais se justifica pelo fortalecimento da economia 
regional, redução dos custos logísticos e dos prazos de entrega, tornando o processo mais eficiente. 
 

3.6 Não poderão disputar esta licitação: 

3.6.1 Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 
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3.6.2 Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a 
licitação versar sobre serviços ou fornecimento de materiais a ele relacionados; 

3.6.3 Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do 
projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou 
detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou 
subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de materiais a ela necessários; 

3.6.4 Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da 
licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

3.6.5 Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou 
civil com dirigente do órgão ou entidade MUNICÍPIO ou com agente público que desempenhe função na 
licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou 
parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

3.6.6 Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro 
de 1976, concorrendo entre si; 

3.6.7 Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 
condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de 
trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados 
pela legislação trabalhista; 

3.6.8 Agente público do órgão ou entidade licitante; 

3.6.9 Pessoas jurídicas reunidas em consórcio; 

3.6.10 Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 

3.6.11 Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente 
público do órgão ou entidade MUNICÍPIO, devendo ser observadas as situações que possam configurar 
conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que 
disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021. 

3.7 O impedimento de que trata o item 3.6.4 será também aplicado ao licitante que atue em substituição 
a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a 
sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização 
fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

3.8 A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a que 
se referem os itens 3.6.2 e 3.6.3 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da 
contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de 
agentes públicos do órgão ou entidade. 

3.9 Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 

3.10 O disposto nos itens 3.6.2 e 3.6.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua 
como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações 
integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 

3.11 Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente 
financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com 
recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que 
integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da 
Lei nº 14.133/2021. 

3.12 A vedação de que trata o item 3.6.5 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na 
qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de 
empresa que preste assessoria técnica. 
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4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

4.1 Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas, 
lances e de julgamento. 

4.2 Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o preço 
ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário 
estabelecidos para abertura da sessão pública. 

4.3 Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação 
anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de habilitação 
anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

4.4 Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de 
habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e 
da fase de envio de lances. 

4.5 Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes 
convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

4.6 Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu valor 
final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e obedecerá 
às seguintes regras: 

4.6.1 A aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que 
incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta; e 

4.6.2 Os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso 
estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima. 

4.7 O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema poderá ser 
alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 

4.7.1 Valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de 
julgamento por menor preço;  

4.7.2 Percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o 
critério de julgamento por maior desconto. 

4.8 O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do item 4.6 
possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade promotora da licitação, 
podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e interno. 

4.9 Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema 
eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios 
diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 

4.10 O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que 
possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 

5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

5.1 O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 
seguintes campos: 

5.1.1 Valor unitário do item; 

5.1.2 Valor total do item; 

5.1.3 Marca/Modelo; 
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5.1.4 Apresentação de catálogos, folders, manuais, folha de apresentação ou qualquer outro documento 
que detalhe as especificações (marcas e modelos), retirados diretamente do site ou material impresso do 
próprio fabricante do equipamento contendo no mínimo as especificações descritas neste termo; 

5.2 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

5.2.1 O licitante não poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto para 
contratação. 

5.3 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do 
objeto. 

5.4 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de 
erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

5.5 Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a 
cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos 
doze meses.  

5.6 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na 
fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

5.7 Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte poderão se beneficiar do 
regime de tributação pelo Simples Nacional. 

5.8 A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 
contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o 
compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, 
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita 
execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

5.8.1 O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 
apresentação. 

5.8.2 Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos no Termo de Referência, quando 
participarem de licitações públicas; 

5.8.3 Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da aplicação do 
desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos no item 4.8. 

5.9 O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados 
pode ensejar a responsabilização conforme lei e Decreto Municipal, podendo, após o devido processo legal, 
gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato 
cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos 
responsáveis e da empresa fornecedora ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência 
de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato. 

6. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 

LANCES 

6.1 A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de sistema 
eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

6.2 Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando for o 
caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

6.3 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes. 
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6.4 Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de 
sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.  

6.5 O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item. 

6.6 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 
sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

6.7 O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao 
último por ele ofertado e registrado pelo sistema.  

6.8 O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em 
relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de 
1,00 (um) real. 

6.9 O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze 
segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 

6.10 O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 

6.11 Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, 
os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

6.11.1 A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos 
do período de duração da sessão pública. 

6.11.2 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois 
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 
prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

6.11.3 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 
encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final 
de classificação. 

6.11.4 Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo 
lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá 
admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

6.11.5 Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar 
lances intermediários. 

6.12 Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto e 
fechado”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado. 

6.12.1 A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse prazo, o 
sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período de até 
dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de 
lances. 

6.12.2 Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor da 
oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superiores àquela possam 
ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

6.12.3 No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o seu último 
lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance. 

6.12.4 Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os autores dos 
melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um lance final e 
fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

6.12.5 Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os 
lances segundo a ordem crescente de valores. 
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6.13 Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “fechado e 
aberto”, poderão participar da etapa aberta somente os licitantes que apresentarem a proposta de menor 
preço/ maior percentual de desconto e os das propostas até 10% (dez por cento) superiores/inferiores 
àquela, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, até o encerramento da sessão e 
eventuais prorrogações. 

6.13.1 Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no item 6.13, poderão os 
licitantes que apresentaram as três melhores propostas, consideradas as empatadas, oferecer novos lances 
sucessivos. 

6.13.2 A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de 
duração da sessão pública. 

6.13.3 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois minutos 
e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no 
caso de lances intermediários. 

6.13.4 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-
se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de classificação. 

6.13.5 Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lugar for 
de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o reinício 
da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

6.13.6 Após o reinício previsto no subitem supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances 
intermediários.   

6.14 Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os 
lances segundo a ordem crescente de valores. 

6.15 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 
registrado em primeiro lugar.  

6.16 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do 
menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

6.17 No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema 
eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  

6.18 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez 
minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da 
comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

6.19 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

6.20 Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno 
porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita 
Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e 
empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, 
se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o 
disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 
2015. 

6.20.1 Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 
encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão 
consideradas empatadas com a primeira colocada. 

6.20.2 A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta 
para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos 
controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 
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6.20.3 Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 
manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de 
pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para 
o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

6.20.4 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno 
porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre 
elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

6.21 Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da 
fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.  

6.21.1 Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto 
no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

6.21.1.1 Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato 
contínuo à classificação; 

6.21.1.2 Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão preferencialmente 
ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstos nesta Lei; 

6.21.1.3 Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de 
trabalho, conforme regulamento; 

6.21.1.4 Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de 
controle. 

6.21.2    Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos materiais e serviços 
produzidos ou prestados por: 

6.21.2.1 Empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da 
Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou entidade 
de Município, no território do Estado em que este se localize; 

6.21.2.2 Empresas brasileiras; 

6.21.2.3 Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

6.21.2.4 Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de 
dezembro de 2009. 

6.22 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro 
colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o 
pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 

6.22.1 A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação 
inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em 
razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração. 

6.22.2 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes. 

6.22.3 O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo 
licitatório. 

6.22.4 O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, 
envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se 
for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos 
neste Edital e já apresentados. 

6.22.5 É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada feita 
no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 
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6.23 Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

7.  DA FASE DE JULGAMENTO 

7.1 Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente classificado 
em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 
14.133/2021, legislação correlata e no item 3.6 do edital, especialmente quanto à existência de sanção que 
impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta ao seguinte cadastro: 

7.1.1 SICAF;   

7.2 A consulta ao cadastro será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 
majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 

7.3 Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, 
o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de 
Ocorrências Impeditivas Indiretas.  

7.3.1 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 
similares, dentre outros.  

7.3.2 O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação.  

7.3.3 Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição de 
participação. 

7.4 Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum 
tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em conformidade com os 
itens 3.5 deste edital. 

7.5 Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o pregoeiro 
examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do 
preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o 
disposto no artigo 29 a 35 da IN SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022. 

7.6 Será desclassificada a proposta vencedora que:  

7.6.1 Contiver vícios insanáveis; 

7.6.2 Não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

7.6.3 Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 
contratação; 

7.6.4 Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

7.6.5 Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, desde 
que insanável. 

7.7 No caso de materiais e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores 
inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 

7.7.1 A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência do 
pregoeiro, que comprove: 

7.7.1.1 Que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta;  

7.7.1.2 Inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

7.8 Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a 
exequibilidade da proposta. 
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7.9 Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos custos 
unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela Administração, o licitante 
classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, com os 
respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta. 

7.10 Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A 
planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja 
majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos da 
contratação; 

7.10.1 O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância 
das propostas; 

7.10.2 Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de recolhimento 
de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime. 

7.11 Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser 
colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto. 

8. DA FASE DE HABILITAÇÃO 

8.1 Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para demonstrar a 
capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos termos 
dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.1.1 A habilitação jurídica visa a demonstrar a capacidade de o licitante exercer direitos e assumir 
obrigações, e a documentação a ser apresentada por ele limita-se à comprovação de existência jurídica da 
pessoa e, quando cabível, de autorização para o exercício da atividade a ser FORNECIDA. 

8.1.1.1 No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 
Junta Comercial da respectiva sede; 

8.1.1.2 Em se tratando de Microempreendedor Individual – MEI: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade 
no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

8.1.1.3 No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato 
constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva 
sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; 

8.1.1.4 Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde 
tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 

8.1.1.5 No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas 
do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 

8.1.1.6 Decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em funcionamento no 
País. 

8.1.1.7 Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 
respectiva; 

8.1.2 As habilitações fiscal, social e trabalhista serão aferidas mediante a verificação dos seguintes 
requisitos: 

8.1.2.1 Inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica 
(CNPJ); 

8.1.2.2 Inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao domicílio ou 
sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 
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8.1.2.3 Regularidade perante a Fazenda federal, estadual e/ou municipal do domicílio ou sede do licitante, 
ou outra equivalente, na forma da lei; 

8.1.2.4 Regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre cumprimento dos encargos 
sociais instituídos por lei; 

8.1.2.5 Regularidade perante a Justiça do Trabalho; 

8.1.2.6 Declaração de cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federa, (anexo 
V). 

8.1.3 Para a habilitação econômico-financeira o licitante deverá apresentação da seguinte 
documentação: 

8.1.3.1 Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante. 

8.1.4 Para a Qualificação Técnica o licitante deverá apresentar as seguintes documentações: 

8.1.4.1-  Comprovação de aptidão para fornecimento de similiares ou superiores compatíveis com 
objeto da contratação, por meio da apresentação de certidões ou atestados de capacidade técnica, 
emitidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou regularmente emitido(s) pelo conselho 
profissional competente, quando for o caso; 

 
 8.1.4.1.1-  Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou 
da filial do licitante. 
 
8.1.4.1.2-  O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da 
legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato 
que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foi executado o 
objeto contratado, dentre outros documentos. 

 
8.1.4.2-  Alvará Sanitário vigente expedido pela Vigilância Sanitária Estadual ou Municipal da sede do 
licitante. 
 
8.1.4.3- Alvará de Localização e Funcionamento vigente expedido pelo órgão competente de 
fiscalização, Estadual ou Municipal da sede do licitante. 
 
8.1.4.4-  Autorização de Funcionamento de Empresas (AFE), para empresas que comercializam 
produtos médicos hospitalares, expedida pela ANVISA (Agência Nacional de Vigilância Sanitária) em 
plena validade ou cópia da respectiva publicação no Diário Oficial da União – DOU; 

 

8.1.5 A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e econômico-
financeira, poderá ser substituída pelo registro cadastral no SICAF. 

8.2 Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as 
exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados 
em tradução livre. 

8.3 Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para fins de 
assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a habilitação serão 
traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 8.660, de 
29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados 
ou embaixadas. 

8.4 Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original ou por cópia 
através do Sistema Eletrônico e poderá ser validade pelo Pregoeiro através de diligencias, caso necessário. 
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8.5 Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o 
declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei nº 
14.133/2021). 

8.6 Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de que 
cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência 
Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

8.7 A habilitação poderá ser verificada por meio do Sistema BLL e do Sicaf, nos documentos por ele 
abrangidos. 

8.7.1 Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do 
documento digital ou quando a lei expressamente o exigir.  

8.8 É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no Sicaf e mantê-
los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à 
correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.  

8.9 A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de 
certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

8.9.1 Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no Sicaf serão 
enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo de 02 (duas) horas, prorrogável por igual 
período, contado da solicitação encaminhada ao pregoeiro. 

8.10 A verificação no Sistema BLL e no Sicaf ou a exigência dos documentos nele não contidos somente 
será feita em relação ao licitante vencedor. 

8.10.1 Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência e Edital 
somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas 
do licitante mais bem classificado. 

8.11 Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 
apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64, e IN 73/2022, 
art. 39, §4º): 

8.11.1 Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde 
que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame;  

8.11.2 Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 
propostas; 

8.11.3 O prazo para o envio de documentos complementares para fins de diligência será de no 
mínimo 02 (duas) horas, apartir da solicitação do Agente de Contratação ou Pregoeiro no sistema. 

8.12 Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou falhas, 
que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, 
registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 

8.13 Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a 
proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma 
proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no subitem 8.9.1. 

8.14 Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante cuja 
proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem anterior. 

8.15 A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de pequeno 
porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para participação na licitação 
(art. 4º do Decreto nº 8.538/2015). 
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8.16 Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não caberá 
exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes ou só 
conhecidos após o julgamento. 

9. DOS RECURSOS 

9.1 A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de 
licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.2 O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata. 

9.3 Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou 
inabilitação do licitante: 

9.3.1 A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 

9.3.2 O prazo para a manifestação da intenção de recorrer será de 30 (trinta) minutos. 

9.3.3 O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de lavratura 
da ata de habilitação ou inabilitação; 

9.3.4 Na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 14.133, de 2021, o 
prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da ata de julgamento. 

9.4 Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

9.5 O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual 
poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar 
recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, 
contado do recebimento dos autos. 

9.6 Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  

9.7 O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias 
úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada a 
vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

9.8 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até 
que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  

9.9 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  

9.10 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio eletrônico  

10. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

10.1 Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:  

10.1.1 Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento 
que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 

10.1.2 Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta em 
especial quando: 

10.1.2.1 Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;  

10.1.2.2 Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  

10.1.2.3 Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou  

10.1.2.4 Deixar de apresentar amostra; 

10.1.2.5 Apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;  
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10.1.3 Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

10.1.3.1 Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar ou 
retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

10.1.4 Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 
falsa durante a licitação 

10.1.5 Fraudar a licitação 

10.1.6 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando: 

10.1.6.1 Agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  

10.1.6.2 Induzir deliberadamente a erro no julgamento;  

10.1.6.3 Apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  

10.1.7      Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

10.1.8      Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

10.2  Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar 
aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:  

10.2.1     Advertência;  

10.2.2     Multa; 

10.2.3     Impedimento de licitar e contratar e 

10.2.4     Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade. 

10.3 Na aplicação das sanções serão considerados: 

10.3.1  A natureza e a gravidade da infração cometida. 

10.3.2 As peculiaridades do caso concreto 

10.3.3 As circunstâncias agravantes ou atenuantes 

10.3.4 Os danos que dela provierem para a Administração Pública 

10.3.5    A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 
dos órgãos de controle. 

10.4 A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 10% incidente sobre o valor do contrato licitado, 
recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) diasúteis, a contar da comunicação oficial.  

10.4.1 Para as infrações previstas nos itens 10.1.1, 10.1.2 e 10.1.3, a multa será de 0,5% a 10%do valor 
do contrato licitado. 

10.4.2 Para as infrações previstas nos itens 10.1.4, 10.1.5, 10.1.6, 10.1.7 e 10.1.8, a multa será de 0,5% 
a 10%do valor do contrato licitado. 

10.5 As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

10.6 Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, contado da data de sua intimação. 

10.7 A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das 
infrações administrativas relacionadas nos itens 10.1.1, 10.1.2 e 10.1.3, quando não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da 
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Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo 
máximo de 3 (três) anos. 

10.8 Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 10.1.4, 10.1.5, 10.1.6, 10.1.7 e 
10.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 10.1.1, 10.1.2 e 10.1.3 que justifiquem 
a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração 
observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 

10.9 A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em 
aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, caracterizará o 
descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de 
proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação,  

10.10 A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de 
responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que 
avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que 
pretenda produzir.  

10.11 Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa 
e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que 
tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará 
o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 
(vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

10.12 Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e 
decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

10.13 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até 
que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

10.14 A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral dos danos causados. 

11. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

11.1 Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei 
nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do 
certame. 

11.2 A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico oficial 
no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 

11.3 A impugnação e o pedido de esclarecimento deverão ser realizados por forma eletrônica, somente 
pela Plataforma do Pregão Eletrônico (https://bll.org.br/), anexados em campo próprio do Sistema 

11.4 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

11.4.1 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo 
agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 

11.5 Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 
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12. DO REGISTRO DE PREÇOS  

12.1 As regras referentes aos órgãos gerenciadores e participantes, bem como a eventuais adesões são 
as que constam da minuta de Ata de Registro de Preços. 

13. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

13.1 Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo de 05 (cinco) 
dias, contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de 
validade encontra-se nela fixado, sob pena de decadência do direito à contratação, sem prejuízo das 
sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 

13.1.1 O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante solicitação do 
licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que: 

(a) a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e 

(b) a justificativa apresentada seja aceita pela Administração. 

13.2 A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no sistema 
de registro de preços. 

13.3 Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias para o registro de 
todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a descrição do(s) 
item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições. 

13.4 O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no PNCP e disponibilizado 
durante a vigência da ata de registro de preços. 

13.5 A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica 
para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

13.6 Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 
estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, 
na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro 
classificado. 

14. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA  

14.1 Após a homologação da licitação, será incluído na ata, na forma de anexo, o registro:. 

14.1.1 Dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário, observada a 
classificação na licitação; e  

14.1.2 Dos licitantes que mantiverem sua proposta original 

14.2  Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou fornecedores 
registrados na ata. 

1.2.1. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do certame em 
relação ao licitante mais bem classificado. 

1.2.2. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem cotar o objeto com 
preço igual ao do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 

14.3 A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada quando houver 
necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 
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14.3.1 Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 
estabelecidos no edital; ou 

14.3.2 Quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de preços, nas hipóteses 
previstas nos art. 28 e art. 29 do Decreto nº 11.462/23. 

14.4 Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço igual ao do 
adjudicatário concordar com a contratação nos termos em igual prazo e nas condições propostas pelo 
primeiro classificado, a Administração, observados o valor estimado e a sua eventual atualização na forma 
prevista no edital, poderá: 

14.4.1  Convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação, na ordem de 
classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 
adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, 

15. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

15.1 Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

15.2 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, 
no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo 
Pregoeiro. 

15.3 Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário 
de Brasília - DF. 

15.4 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

15.5 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 
disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da 
isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

15.6 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução 
ou do resultado do processo licitatório. 

15.7 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e 
incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 

15.8 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, 
desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse 
público. 

15.9 Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 
compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

15.10 O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas 
(PNCP), endereço eletrônico www.bll.org.br e https://galileia.mg.gov.br/licitacao. 

15.11 Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

15.11.1 ANEXO I – Termo de Referência 

15.11.1.1 APÊNCIDE DO ANEXO I – Estudo Técnico Preliminar 

15.11.2 ANEXO II – Minuta de Ata de Registro de Preços  

15.11.3 ANEXO III – Minuta do Contrato 

15.11.4 ANEXO IV - Planilha de Custos e Formação de Preços 

15.11.5 ANEXO V – Modelo de Declarações Unificadas 



                             
 

Página 19 de 85 

 

 

Prefeitura Municipal de Galiléia, 03 de julho de 2025. 

 

 

MANOELA FERREIRA BOARETO 
Secretária Municipal de Saúde 
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ANEXO I - CÓPIA TERMO DE REFERENCIA 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 Unidade Administrativa de Origem: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

 Titular Responsável: Manoela Ferreira Boareto 

 Cargo: Secretária Municipal de Saúde 

 

1 - INTRODUÇÃO 

1 1 - O Termo de Referência visa esclarecer e direcionar os procedimentos essenciais para o Setor de 

Compras ao elaborar o ato convocatório e/ou a formalização do processo administrativo cabível em cada 

caso. No Termo de Referência, o solicitante apresenta a descrição do objeto, justificativas e demais. As 

sugestões e solicitações constantes do Termo de Referência são de responsabilidades do requisitante. 

Portanto, o não acatamento no Processo de Licitação, poderá não atender plenamente o objeto pretendido. 

2 - OBJETO 

2.1 - O presente Termo de Referência tem por objetivo definir os conjuntos de elementos que norteiam a 

solicitação para Registro de Preços para eventual e futura aquisição de Equipamentos Hospitalares 

em atendimento a Secretaria Municipal de Saúde de Galileia- MG,conforme demonstrado no quadro 

abaixo: 

Item Especificação Unid. Qtd. 
Média- valor 

unitário 
Valor total 

1 

Armário para Farmácia e Medicamentos  
Tampo em aço carbono; 4 rodas com travas; 4 para-choques; possui 
prateleiras internas que comportam múltiplos gaveteiros removíveis, 
permitindo a organização de medicamentos e insumos.; Deve possuir 
no mínimo 90 gavetas,em material de fácil higienização e resistente à 
ação de agentes químicos comuns em ambientes hospitalares.  
Dimensões aproximadas: C: 790mm X L: 530mm X A: 1540mm 
Indicação: Uso Geral, Medicamentos, Separação 

UN. 2 R$ 9.533,85 R$ 19.067,70 

2 

Aspirador cirúrgico 
Sistema de geração de vácuo por mecanismo de pistão ou tecnologia 
equivalente, livre de óleo, com alta durabilidade, baixo atrito e 
manutenção simplificada.  
Motor elétrico de no mínimo 1/4 CV de potência, equipado com sistema 
interno de exaustão de calor, proteção contra superaquecimento e 
sobrecarga, com rearme automático. Carenagem de proteção em 
material resistente, de fácil higienização, com alça de transporte e pés 
antiderrapantes ou sistema de fixação com ventosas. 
Deve apresentar vacuômetro de fácil leitura, com capacidade mínima 
de medição de até 30 pol Hg (ou equivalente em mm Hg). Faixa de 
ajuste de vácuo entre 0 e, no mínimo, 22 pol Hg. Fluxo de ar mínimo de 
25 litros/minuto e capacidade de aspiração de líquidos de, no mínimo, 
4 litros/minuto. 
-Frasco coletor: Mínimo de 5 litros, de policarbonato, com tampa 
desmontável e vedação hermética. Deve possuir válvula limitadora de 
segurança para frasco cheio e sistema de engate rápido ou rosqueável 
para conexões. 
-Alimentação elétrica: Bivolt, 127/220 V com chave seletora ou sistema 
automático, frequência de 50/60 Hz, com fusíveis de proteção e cabo 
de alimentação com aterramento. 

UN. 1 R$ 2.191,83 R$ 2.191,83 

3 

Autoclave: Capacidade de até 75 litros. 
Câmara de esterilização confeccionada em aço inoxidável de alta 
qualidade (preferencialmente AISI 304 ou equivalente), com sistema de 
vedação em material resistente, como silicone vulcanizado, garantindo 
estanqueidade e segurança no processo. 
Equipamento dotado de painel digital com visor frontal,possibilitando 

UN. 5 R$ 11.628,65 R$ 58.143,25 
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programação de múltiplos ciclos de esterilização (mínimo 25 ciclos pré-
programáveis), com controle automático de temperatura, pressão e 
tempo, além de sistema de desligamento automático em caso de 
falhas, como excesso de temperatura, pressão anormal ou falta de 
água. 
O fechamento da porta deve contar com sistema de travamento 
múltiplo, preferencialmente em triplo estágio, garantindo restrição de 
abertura durante o processo de esterilização, com mecanismo seguro e 
de fácil manuseio. 
O equipamento deve possuir recursos para secagem dos materiais 
esterilizados, podendo ser realizada durante ou após o ciclo de 
esterilização, utilizando resistência elétrica para controle de 
temperatura, garantindo a completa secagem dos instrumentos. 
Sistema de despressurização e desaeração automático (lento) e 
manual (rápido), possibilitando controle adequado da pressão interna 
da câmara. Vapor gerado a partir de água limpa; 
O vapor utilizado deve ser gerado a partir de água limpa, com sistema 
para drenagem segura de água e vapor excedente, evitando a 
liberação de vapor no ambiente durante o ciclo. 
O equipamento deve ser fabricado em conformidade com as normas 
ISO aplicáveis (preferencialmente NBR ISO 13485/2016) e possuir 
registro nos órgãos reguladores competentes, como ANVISA. 
A alimentação elétrica deve ser bivolt automático, operando em 
frequência de 50/60 Hz, com sistemas de proteção contra sobrecarga, 
curto-circuito e outros riscos elétricos. 
Deve incluir acessórios básicos, como bandejas internas (mínimo 2 
unidades) e mangueira para drenagem. 

4 

Balança Antropométrica Eletrônica Adulto 200Kg  
Estrutura fabricada em material metálico resistente, preferencialmente 
aço carbono, pintada em cor neutra (branca ou similar); Capacidade 
mínima de 200 kg; Tapete em borracha antiderrapante; Pés reguláveis 
em borracha sintética;Integra régua antropométrica fixa ou retrátil, com 
escala mínima de 1,00 m até 2,00 m, para medição de altura; 
Apresenta display digital em LED com dígitos de tamanho legível, 
capaz de exibir peso em unidades de quilogramas, com funções 
adicionais como tara e desligamento automático. 
Alimentação elétrica com fonte externa bivolt automático, operando em 
faixa de 90 a 240 VAC, 50/60 Hz. Equipamento deve ser homologado e 
aferido por órgãos competentes como INMETRO e IPEM, garantindo 
precisão e confiabilidade. 

UN. 8 R$ 990,21 R$ 7.921,68 

5 

Balança Digital Consultório Academia Banheiro 180kg + Trena  
Capacidademínima de 180Kg 
Plataforma em material resistente, podendo ser vidro temperado, 
policarbonato ou equivalente, com espessura compatível com o suporte 
de carga especificada, garantindo segurança e estabilidade ao usuário. 
Apresenta display digital em LCD ou tecnologia similar, de fácil 
visualização, indicando o peso em quilogramas (kg), com possibilidade 
de unidades adicionais conforme o modelo. Deve possuir função de 
acionamento automático ao pisar na plataforma, bem como 
desligamento automático após período de inatividade, para otimizar o 
consumo de energia. 
Dimensões aproximada da Balança:Larg:30 x Comp:30 x Alt:2cm 
2 Pilhas AAA inclusas 

UN. 17 R$ 95,80 R$ 1.628,60 

6 

Bicicleta Ergométrica Horizontal 
Deve possuir sistema de ajuste de carga magnética ou mecânica, com 
no mínimo 8 níveis de intensidade, proporcionando variação gradual do 
esforço, desde carga leve até carga intensa, ajustável de forma prática 
e intuitiva. 
Assento ergonômico com ajuste de distância que se adéqua aos mais 
diferentes de tamanhos, pesos e biotipos de pessoas  
Os pedais devem possuir cinta ou outro sistema de fixação, garantindo 
segurança ao usuário durante o exercício. 
Guidão ergonômico e emborrachado com regulagem de ângulo, 
oferecendo maior estabilidade e segurança. 
Material: material metálico resistente, preferencialmente aço reforçado, 
e componentes em material sintético de alta durabilidade, como ABS 
ou equivalente. 
Medidasaproximadas: 145 x 59 x 101.5 cm ( C x L x A) 
Peso máximo do usuário: 130 kg. 

UN. 1 R$ 2.099,81 R$ 2.099,81 

7 

Bicicleta ErgométricaPortátil 
Ideal para exercitar pernas ou braços sentado, melhorando o 
movimento e equilíbrio 
Possui regulagem de força com botão ajustável de tensão, permite 
variar a intensidade do treino 
Possui visor de LCD que indica tempo, distancia, contagem das voltas 
do pedal, total de voltas e calorias perdidas 

UN. 2 R$ 230,05 R$ 460,10 
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Possui 2 pedais e apoio para as mãos emborrachadas; Cada tela é 
mostrada por alguns segundos- T = tempo: mostra a duração das 
sessões de treino. D = distância: mostra a distância percorrida C = 
contagem: mostra os passos (repetições) T - C: contagem total: mostra 
os passos combinados (repetições) para todas as sessões de 
treinamento. CA: calorias: mostra a quantidade de calorias queimadas. 
Possui Cor:  Preto 
Fonte de alimentação:  A bateria 
Recursos especiais:  Portátil, Ergométrica 
Dimensões do produto  30 x 30 x 30 cm; 

8 

Bicicleta Ergométrica Vertical 
 Ficha Técnica: 
• Disco De Inércia: Massa mínima de 8 kg. 
• Sistema De Carga: Magnético ou equivalente, com regulagem de 
intensidade mínima de 12 níveis, ajustável de forma manual. 
• Peso Máx Do Usuário: 150kg. 
• Regulagem Do Selim: Distância E Altura. 
• Regulagem Do Guidão: Distância. 
• Pedais Com Straps Em Plástico De Alta Resistência. 
• Possui Rodinhas Para Transporte. 
• Informações Do Painel: Velocidade, Tempo Distância, Calorias, 
Hodômetro, Scan. Painel Com Suporte Para Smartphone Ou Tablet. 

UN. 1 R$ 3.145,77 R$ 3.145,77 

9 

Bomba de infusão  
Dispositivo médico de alta precisão projetado para administrar 
medicamentos, nutrientes ou fluidos diretamente no sistema do 
paciente de maneira controlada e segura. Este equipamento é 
fundamental no tratamento de pacientes, pois garante a administração 
exata de fluidos, como soro e medicamentos e dieta parenteral 
conforme a dosagem recomendada na prescrição médica. 
Bomba universal com função de infusão de dieta e medicamentos.  
Com parâmetros para utilização em pacientes adulto, pediátricos e 
neonatais 
Utilização de equipo universal 
•Equipo livre de PVC Padrão universal 
•Equipo fotossensível Universal 
•Equipo para dieta enteral universal 
 
Faixa de ajuste da taxa de fluxo: 
0,01 – 1,800ml/h (Com a resolução de 0,01ml/h) 
Precisão da taxa de fluxo (desempenho essencial): ± 3% 
Faixa de Volume a ser Administrado (VTBI) 0,01~9999ml，Com a 
resolução de 0,01ml 
Precisão do volume de infusão (desempenho essencial): ± 3% 
Taxa de purga: 
1ml/h～800ml/h ajustável ±20% 
Pressão máxima de infusão: 
>160kPa 
Alarme de oclusão (pressão) (desempenho essencial) 
Máximo: 100kPa ±30kPa Mínimo: 40kPa ±20kPa 
Tempo para ativação do alarme de oclusão; bolus máximo 
(desempenho essencial): 
Taxa de fluxo mínima: o alarme de oclusão é ativado quando a pressão 
está dentro de 
40kPa ± 20kPa por 13 minutos ou quando a pressão está dentro de 
100kPa ± 30kPa por 14 segundos. 
Fluxo intermediário:  
o alarme de oclusão é ativado quando a pressão está dentro de 
100kPa ± 30kPa e o bolus produzido é menor ou igual a 0,3 ml. (O 
conjunto de infusão Jerry é usado para criar oclusão no final da linha 
de infusão durante o teste de verificação). 
Manter a Veia Aberta (KVO): 
"Taxa de fluxo 10ml/h Taxa de KVO = 3ml/h; 
1ml/h Taxa de fluxo <10ml/h, Taxa de KVO = 1ml/h 
Taxa de fluxo < 1ml/h, Taxa de KVO = Taxa de fluxo" 
Tempo de recuperação depois que o som do alarme for pausado: 
1min50s a 2min 
Tempo para pausa de alarme: 
1min50s a 2min 
Alarme de alta prioridade (desempenho essencial) 
Alarme de porta aberta (door open alarm), alarme de oclusão 
(occlusion alarm), alarme de término de volume a ser administrado 
(VTBI completion alarm), alarme de ar na linha (air 
in line alarm), alarme de bateria fraca (out of battery alarm), alarme de 
desconexão dupla 
de bateria/energia (battery/mains power double disconnect alarm), 
alarme de mal funcionamento (malfunction alarm). 

UN. 3 R$ 7.709,62 R$ 23.128,86 
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Classificação: 
Classe II Tipo CF, bomba de infusão com fonte de energia interna para 
operação contínua,IPX2 

10 

Cadeira de banho  
Fabricada em material metálico resistente, como aço; 
Acabamento com pintura eletrostática, anticorrosiva 
• Rodas traseiras de 24″ com pneus maciços 
• Apoios para braços removíveis ou rebatíveis, conforme o modelo; 
Apoios para pés articuláveis, removíveis e com regulagem de altura, 
oferecendo conforto e segurança ao usuário. 
• Freios bilaterais 
• Largura do assento 40cm 
• Capacidade de Carga:100 Kg 

UN. 5 R$ 876,45 R$ 4.382,25 

11 

Cadeira de Rodas  
- Estrutura confeccionada em aço carbono 
reforçado ou material de resistência 
equivalente, com acabamento em pintura 
epóxi eletrostática a pó;  
- Estofamento resistente em tecido lavável 
(nylon ou similar), com sistema de 
tensionamento ajustável no assento e 
encosto; 
- Almofada incorporada ao assento, com 
espessura mínima de 5 cm, confeccionada 
em espuma de alta densidade para maior 
conforto; 
- Sistema de fechamento em duplo “X” 
com travamento por articuladores e barras 
de reforço, garantindo maior estabilidade e 
segurança; 
- Rodas traseiras de 24”, infláveis e 
raiadas, com aro de impulso em alumínio 
ou material similar, resistente e leve; 
- Rodas dianteiras de 6” maciças, com 
garfos de alumínio ou outro material de alta 
resistência, com ajuste de ângulo do 
cáster, visando alinhamento perpendicular 
ao piso; 
-Freios bilaterais;  
- Sistema de desmontagem das rodas, 
facilitando o transporte e o armazenamento 
do equipamento; 
- Protetores de raios nas rodas traseiras; 
- Sistema de regulagem que possibilita: 
– Ajuste da altura do assento 
– Alteração do ângulo do assento (tipo 
“Tilt”) 
– Regulagem da posição das rodas 
traseiras (anteriorização e posteriorização) 
– Com no mínimo 6 posições ajustáveis 
- Pedal com rebatimento lateralmente, externamente e internamente;  
- Apoio de pés com regulagem de altura e tíbio-társica;  
- Apoio de braço removíveis e escamoteáveis com trava e protetor de 
roupas incorporado;  
- Encosto com possibilidade de ajuste de 
altura mínima de 2,5 cm; 

UN. 5 R$ 1.748,61 R$ 8.743,05 

12 

Cadeira Reclinável Hospitalar Para Acompanhante Com Apoio 
para os Pés  
- Estrutura confeccionada em tubo de aço 
carbono ou material equivalente, com 
acabamento em pintura epóxi eletrostática 
a pó; 
- Encosto, assento, e descansa pés estofados com espuma D26 
revestido em tecido de fácil assepsia; 
- Sistema de reclinação manualem até 3 posições através de mola com 
acionamento de alavanca lateral protegida por manopla plástica, com 
trava (sob assento); 
- Cadeira com braços fixos com detalhe estofado para apoio; 
- Pés com ponteiras plásticas. 
- Banqueta para os pés em tubo de aço quadrado estofada; 
- Capacidade de carga aproximada 150kg. 
Dimensões aproximadas: L=63cm x P=54cm x A=95 cm. 

UN. 4 R$ 1.359,90 R$ 5.439,60 

13 

Cama Hospitalar Infantil automatizada 3 Movimentos 
• Leito articulado com 3 movimentos 
elétricos: 
– Dorso: 0° a 90° 

UN. 2 R$ 5.260,86 R$ 10.521,72 
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– Pernas: 0° a 25° 
– Ajuste de altura: mínimo 0,57 m / 
máximo 0,75 m 
- Cabeceira e peseira com tema infantil, confeccionadas em aço ou 
material de alta 
resistência, removíveis para facilitarhigienização e acesso; 
- 02 grades laterais confeccionadas em aço 
pintado ou material similar, com trava de 
segurança, para prevenção de quedas; 
- Rodízios de 3”, sendo dois com freio 
individual, posicionados em diagonal para 
maior segurança; 
- Acompanha colchão compatível com as 
dimensões do leito. 
• Capacidade de carga aproximada: 150 
kg 
• Dimensões do leito: Comprimento = 1,50 
m / Largura = 0,65 m 

14 

Cama Hospitalar Motorizada 3 Movimentos 
• Estrutura confeccionada em aço carbono 
ou liga metálica de alta resistência, com 
acabamento em pintura epóxi eletrostática 
a pó 
• Leito com acionamento motorizado de 3 
movimentos elétricos independentes, 
sendo: 
– Ajuste do dorso com inclinação mínima 
de 0° e máxima aproximada de 75° (±10°); 
– Ajuste das pernas com inclinação 
mínima de 0° e máxima aproximada de 35° 
(±10°); 
– Ajuste da altura total do leito, com 
variação entre 400 mm a 710 mm, com 
acionamento elétrico; 
- Carga de trabalho segura: 200kg 
- Voltagem: 100-240 V (Bivolt)e frequência de 50/60Hz, com controle 
por painel ou controleremoto com fio; 
• Dimensões externas aproximadas da 
cama: 2110 mm (C) x 960 mm (L) x 400 a 
710 mm (A); 
• Equipamento deve acompanhar colchão compatível com a estrutura 
doleito; 

UN. 2 R$ 4.696,82 R$ 9.393,64 

15 

Câmara Fria 340L p/ conservação de vacinas 
Tipo: Vertical 
-Capacidade interna útil aproximada: 340L 
-Sistema de refrigeração que permita faixa de temperatura controlada, 
regulável, entre +2°C a +8°C; 
-Estrutura externa e interna em material de fácil higienização, resistente 
à corrosão e adequado para ambiente hospitalar ou laboratorial (Aço 
Galvanizado, Aço Inoxidável ou equivalente) 
-Porta com sistema de vedação eficiente, podendo ser de vidro duplo 
ou triplo, ou material equivalente, com recurso antiembaçamento ou 
sistema similar que permita a visualização do interior; 
- Sistema de prateleiras e gavetas internas, ajustáveis ou fixas, em 
quantidade compatível com o volume do equipamento, 
aproximadamente 8 prateleiras e 6 gavetas; 
- Alimentação elétrica: Bivolt automático (110/220V) ou especificação 
compatível com o padrão nacional, frequência 50/60Hz; 
- Alarmes sonoros e/ou visuais em caso de: 
-- Variação fora da faixa de temperatura configurada; 
-- Porta aberta; 
-- Falha de energia; 

UN. 2 R$ 12.404,13 R$ 24.808,26 

16 

Desfibrilador Externo Automático  
Equipamento portátil destinado à desfibrilação em situações de 
emergência, com tecnologia de onda bifásica, adequado ao uso 
hospitalar, pré-hospitalar ou em ambientes de acesso público. 
Características mínimas obrigatórias: 
-Tipo: Desfibrilador Externo Automático (DEA); 
-Tecnologia de onda: Bifásica; 
-Tempo máximo de carga: até 6 segundos ou inferior; 
-Capacidade de gravação de dados de eventos e ECG, com 
armazenamento interno ou em mídia externa; 
-Alimentação: Bateria interna recarregável, com autonomia compatível 
ao uso emergencial; 
-Inclui conjunto de pás adesivas descartáveis para uso imediato; 
-Sistema de orientação por comando de voz, em português, que auxilie 

UN. 3 R$ 6.289,41 R$ 18.868,23 



                             
 

Página 25 de 85 

 

o usuário durante a aplicação; 
-Equipamento portátil, com alça ou recurso equivalente de transporte; 
-Fornecimento em maleta rígida ou bolsa de transporte adequada, para 
armazenamento e proteção do conjunto; 
-O equipamento deve possuir registro ativo junto à ANVISA, em 
conformidade com a legislação vigente. 

17 

Desfibrilador Cardiorversor  
Modos de operação, automático e manual, recursos integrados monitor 
c/ ecg, spo2, mp transcutâneo, tipo onda bifásica, memória grava 
eventos; 
peso máx. de 8,5 kg; alimentação bateria recarregável; 
componente pás externas embutidas e adesivas; componente cabo de 
3 e 5 vias;  
Uso adultos e infantis. 
Nível de energia para adultos: até 360J; 
Nível de energia para Lactantes/Crianças: até 100J; 

UN. 1 R$ 22.796,67 R$ 22.796,67 

18 

Eletrocardiógrafo Digital 12 Canais  
Características mínimas exigidas: 
-Aquisição simultânea de 12 derivações padrão: DI, DII, DIII, aVR, aVL, 
aVF, V1 a V6;Faixa de medição de frequência cardíaca: mínimo de 30 
a 300 bpm;Precisão mínima: 1 bpm ou 2% (adotar o maior valor);Filtro 
Off: 0, 05hz A 100hz 
Sensibilidade: 0,5 – 1 – 2 mV/cm;Detecção de eletrodo solto, com 
indicação visual no display;Retorno automático após desfibrilação em 
até 10 segundos; Display gráfico tipo LCD com retroiluminação; Ajuste 
de velocidade de traçado: mínimo de 25 e 50 mm/s; 
Modos de operação: Manual: registro livre de cada derivação e 
Automático: registro de todas as derivações em sequência com 
comando único; Filtros digitais inclusos, incluindo filtro de rede (Notch) 
de 50/60 Hz para redução de ruído; Alarmes visuais: indicação de 
eletrodo solto e bateria fraca; Alimentação bivolt automático: 110 – 230 
V, 50/60 Hz;Bateria interna recarregável; 
Impressão de dados completos, incluindo: 
 • 12 derivações simultâneas; 
 • Frequência cardíaca; 
 • Sensibilidade; 
 • Velocidade do traçado; 
 • Sinal de calibração; 
Acompanha acessórios: 
 • Cabo paciente 10 vias; 
 • Eletrodos de membros (mínimo de 4 unidades); 
 • Eletrodos precordiais (mínimo de 6 unidades); 
 • Pasta condutiva; 
 • Rolo de papel termosensível compatível; 
 • Manual de operação em português; 
 • Certificado de garantia. 

UN. 8 R$ 8.599,94 R$ 68.799,52 

19 

Estação de Trabalho para Central de Material e Esterilização 
- Fabricada em material resistente à oxidação e de fácil higienização, 
preferencialmente em aço inoxidável 
Componentes e Funcionalidades Mínimas: 
- Mínimo de 02 pontos de energia elétrica, compatíveis com tensões de 
127V e/ou 220V, 
-Prateleiras e suportes diversos, em material resistente à oxidação, 
para organização de rolos de papel grau cirúrgico, caixas e materiais 
diversos; 
- Gavetas ou compartimentos fechados, confeccionados em material 
resistente e fácil de higienizar, para armazenamento seguro de 
instrumentos ou materiais de trabalho; 
- Iluminação adequada, por meio de luminária ou sistema de luz 
equivalente, com tecnologia LED ou similar, garantindo iluminação 
suficiente para o trabalho técnico (fluxo luminoso compatível com a 
área de trabalho); 
- Suporte específico ou compartimento para instrumentos, como 
tesouras ou pinças, em aço inoxidável ou material equivalente; 
- Cestos ou compartimentos laterais, resistentes e de fácil acesso, para 
apoio de pacotes, materiais ou resíduos; 
- Rodízios com travas de segurança, em material resistente ao 
ambiente hospitalar, permitindo mobilidade e fixação segura durante o 
uso. 

UN. 1 R$ 61.020,00 R$ 61.020,00 

20 

Gaveteiro auxiliar | 5 gavetas 
• Móvel auxiliar destinado ao uso em 
consultórios odontológicos, ambulatoriais ou 
clínicos, com estrutura confeccionada em 
material resistente e de fácil higienização, 
como MDF; 

UN. 10 R$ 762,07 R$ 7.620,70 
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• Composto por 05 (cinco) gavetas 
Deslizantes;  
• Capacidade de carga estática mínima de 
30 kg distribuídos; 
• Equipado com rodízios,permitindo fácil deslocamento; 
• Dimensões externas aproximadas: 
– Altura: 53 cm; – Comprimento: 51 cm; 
– Largura: 70 cm 
• Acabamento externo em cores neutras ou 
padrão madeira clara, compatível com 
ambientes de saúde; 

21 

Inalador Nebulizador com 04 saídas 
- Sistema de compressão por pistão oscilante;  
- Capacidade de compressão suficiente para 
gerar pressão aproximada de até 80 libras; 
• Consumo energético estimado em torno de 
340 Watts, compatível com instalações 
elétricas hospitalares; 
• Equipado com mínimo de 4 (quatro) 
saídas individuais, permitindo o uso 
simultâneo ou individual; 
• Voltagem de operação bivolt automático 
(110 V e 220 V), frequência de 60 Hz; 
• Acompanha acessórios básicos para 
nebulização, como: 
– 4 conjuntos de nebulizadores, 
compostos por tubos atóxicos e copos 
dosadores; 
– Máscaras anatômicas e atóxicas em 
PVC (divididasem modelos para adulto e infantil); 

UN. 2 R$ 1.175,39 R$ 2.350,78 

22 

Kit de Emergência Móvel com 
Desfibrilador Externo Automático (DEA) e 
Acessórios  
Descrição técnica: 
• Kit de emergência destinado ao suporte 
básico de vida em ambientes clínicos, 
hospitalares, escolares, esportivos ou 
corporativos, contendo os itens mínimos 
descritos abaixo, fornecidos em conjunto: 
Composição mínima do kit: 
Desfibrilador Externo Automático (DEA): 
– Equipamento portátil para suporte básico de vida em paradas 
cardiorrespiratórias; 
- Modos de operação automáticos e manuais; 
- Tecnologia de desfibrilação por onda bifásica; 
- Tempo de análise e descarga rápida, compatível com protocolos 
internacionais; 
– Registro ativo na ANVISA; 
Conjunto de oxigenação portátil: 
- Cilindro de oxigênio medicinal, capacidade aproximada entre 2 e 3 
litros; 
- Regulador de pressão com fluxômetro ajustável; 
- Frasco umidificador para controle da umidificação do gás; 
Kit de cânulas orofaríngeas: 
- Conjunto mínimo com 06 unidades em tamanhos variados, para 
manutenção de vias aéreas; 
Reanimador manual (ambu): 
- Fabricado em silicone ou material similar de alta resistência; 
- Válvula unidirecional e máscara facial adaptável para diferentes 
tamanhos; 
Oxímetro de pulso portátil: 
- Aparelho para monitoramento da saturação de oxigênio e frequência 
cardíaca; 
- Portátil, com bateria interna recarregável ou substituível; 
- Display digital de fácil leitura; 

UN. 1 R$ 7.870,53 R$ 7.870,53 

23 

Maca Fixa com Balcão 
-Maca em MDF de 15 mm branco com revestimento BP, melamínico de 
baixa pressão, com resina Antimicrobiana. 
-Leito do estofado com espuma de Densidade D28 visando maior 
conforto e durabilidade.  
-Revestimento do leito estofado em corvim ou similar. 
-Revestimento do leito estofado elegante de fácil higienização.  
-Cabeceira regulável por cremalheira. 
-A maca possui um balcão com 2 portas centrais e dois módulos de 3 
gavetas laterais -Suporta até aproximadamente 350kg. 
 -Suporte para lençol (opcional).  

UN. 4 R$ 1.552,14 R$ 6.208,56 
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Dimensões aproximadas: 1,80m x 0,80cm x 0,60cm (C x A x L) 

24 

Maca pediátrica Balcão 
Estrutura:Construída emMdf;  
Acabamento com pintura ou revestimento que permita limpeza eficiente 
e durabilidade; 
Estrutura reforçada para garantir estabilidade e segurança no uso. 
Armazenamento:Deve conter gavetas ou compartimentos integrados 
para armazenamento de materiais e instrumentos, com corrediças e 
puxadores resistentes; 
Espaço disponível para instalação de balança ou outros equipamentos 
complementares. 
Medidas Aproximadas:1,80 cm x 60 cm x 80 - (C X L X A): 
Estofamento: 
Colchão acolchoado revestido em material sintético resistente à 
umidade e fácil de limpar (como corino ou equivalente); 
Espuma com densidade adequada para conforto e segurança, por 
exemplo, D-28 ou similar. 
Capacidade de Carga:350 kg 

UN. 2 R$ 1.862,90 R$ 3.725,80 

25 

Maca Portátil 
Estrutura:Estrutura resistente, leve e dobrável, feita em material 
metálico ou equivalente com acabamento anticorrosivo; 
Projetada para facilitar transporte e armazenamento. 
Dimensões:Dimensões aproximadas quando aberta: cerca de 180 cm 
de comprimento por 80 cm de largura;Dimensões aproximadas quando 
fechada: compacta para transporte, com altura entre 20 e 25 cm. 
Espuma e Revestimento:Espuma acolchoada com densidade mínima 
D28 ou equivalente, com espessura aproximada de 4 cm, para conforto 
do paciente; 
Revestimento em material sintético resistente, fácil de limpar e 
higienizar, como courvin, vinil ou similar. 
Possui regulagem de altura: Altura mínima 60cm, altura máxima 90cm; 
Suporta até 300kg de peso distribuído. 

UN. 2 R$ 891,91 R$ 1.783,82 

26 

Medidor de cloro e PH digital- Kit 
Conjunto para medições de pH e cloro contendo: 
- 1 Medidor digital de pH portátil, com faixa ampla de medição e 
compensação automática de temperatura; 
Faixa de medição:pH: 0.0 a 14.0 
Soluções padrão para calibração dos medidores de pH (diversos 
pontos, como pH 4, 7 e 10 ou equivalentes); 
Compensação automática de temperatura para medições precisas; 
Grau de proteção mínimo IP54 (resistência a poeira e respingos); 
 
- 1 Medidor digital de cloro livre, com precisão adequada para controle 
de qualidade da água; 
Faixa de medição de cloro: faixa compatível com níveis comuns em 
análise de água (ex.: 0,00 a 3,50 ppm) 
Volume de amostra: aproximadamente 10mL   
Fonte de luz: LED ou sistema equivalente; 
Comprimento de onda: em torno de 525 nm (ou faixa adequada para 
detecção de cloro); 
Célula de medição: cubeta de vidro ou material equivalente; 
Especificações Gerais: 
Resolução e precisão de ambos compatíveis com uso técnico-
laboratorial; Temperatura e umidade de operação adequada para 
ambientes laboratoriais e de campo; 
Itens Complementares do Kit 
-Soluções tampão de pH (pH 4,00; 7,00; 10,00) em volumes 
adequados (exemplo: 250 mL cada); 
-Solução de armazenamento para eletrodo (exemplo: KCl) em volume 
adequado; 
-Reagentes líquidos para teste de cloro; 

UN. 1 R$ 2.602,80 R$ 2.602,80 

27 

Motocompressor Isento de Óleo/Odontológico  
Tensão: Equipamento compatível com rede elétrica de 220V ou bivolt; 
Deslocamento de Ar: Em torno de 10 PCM ou aproximadamente 290 
litros/minuto; Reservatório: Capacidade 60 litros 
Número de cilindros: Mínimo 2 
Número de estágios: Sistema de compressão de estágio único 
Ruído: Nível de ruído reduzido, compatível com ambientes clínicos, 
odontológicos ou laboratoriais, preferencialmente abaixo de 80 dB(A); 
Potência do Motor: Aproximadamente 2 HP; 
Dimensões Aproximadas: 
Altura: 1020mm 
Largura: 570mm 
Comprimento: 820mm 

UN. 6 R$ 3.546,69 R$ 21.280,14 

28 
Nebulizador com 8 saídas  
Capacidade de Atendimentos: Deve possuir no mínimo 8 saídas UN. 3 R$ 2.189,00 R$ 6.567,00 
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independentes ou simultâneas, com válvulas de controle de ar; 
Material: Estrutura resistente e de fácil higienização, confeccionada em 
metal, polímero, ou materiais similares compatíveis com o ambiente 
hospitalar; 
Rodízios: Deve possuir sistema de rodízios ou dispositivo que facilite o 
deslocamento, com ou sem travas de segurança, conforme projeto do 
fabricante; 
Dimensões aproximadas do produto (cm): 104 x 45 x 45; (CxLxA) 

29 

Seladora para papel grau cirúrgico 
-Tipo de Seladora:Específica para selagem de embalagens de papel 
grau cirúrgico, polipropileno, BOPP ou equivalente; 
-Controle de Temperatura:Sistema de controle eletrônico ou digital da 
temperatura; 
-Temperatura de operação ajustável, até 300º C; 
-Largura da Selagem:Selagem com largura mínima de 10 mm, 
respeitando padrões internacionais de segurança e vedação; 
-Capacidade da Seladora:Compatível com rolos de embalagens com 
largura de até 30 cm, ou similar; 
-Sistema de Corte:Equipamento com sistema de corte integrado, 
manual ou automático, de eficiência adequada para o comprimento da 
área de selagem; 
Especificações Técnicas  
Dimensões aproximadas (L x P x A): 400 mm x 400 mm x 200 mm; 
Voltagem: 110 V ou 220 V 
Frequência de 50/60 Hz; 

UN. 2 R$ 1.721,56 R$ 3.443,12 

30 

Detector Fetal (Sonar) de Mesa – Tipo 
Doppler 
Especificações Técnicas Mínimas: 
- Equipamento do tipo Doppler fetal de mesa; 
- Sistema de exibição da FCF por meio de display digital de fácil 
visualização (LCD ou tecnologia equivalente); 
- Faixa de medição compatível com os batimentos cardíacos fetais, no 
mínimo entre 30 a 240 bpm ou faixa equivalente; 
- Modos de operação: 
Modo de apresentação da frequência em tempo real; 
Modo de cálculo da média dos batimentos cardíacos; 
Modo de medição manual por intervalo de tempo ou sistema 
equivalente; 
Transdutor:Frequência de trabalho do transdutor: aproximadamente 2 
MHz, com margem de variação aceitável de ±10%; 
Alimentação e Autonomia: Alimentação por bateria interna recarregável 
(livre de metais pesados, como NiMH, Lítio ou tecnologia 
equivalente);Autonomia mínima de uso contínuo de 5 horas ou 
superior; 
Dimensões aproximadas: (L.P.A) 217x250x100mm 
Potência: 32 VA/ 15W 
Potência ultrassônica: 5mh/cm² 
Registro na ANVISA 
Recursos Adicionais: 
- Controle de volume e tonalidade ajustável; 
- Saída de áudio ou conexão para fone de ouvido e/ou dispositivos de 
gravação; 
- Sistema de minimização de ruídos e interferências, por meio de 
tecnologia interna ou externa ao equipamento; 
- Alojamento ou suporte para transdutor integrado ao equipamento, 
para armazenamento seguro; 
- Sistema de proteção elétrica com fusível ou mecanismo equivalente 
de segurança contra sobrecargas; 

UN. 4 R$ 1.295,12 R$ 5.180,48 

31 

Sonar Portátil- Detector Fetal Portátil 
Tipo: Detector fetal portátil, do tipo Doppler ou tecnologia equivalente; 
Faixa de detecção da frequência cardíaca fetal: no mínimo entre 50 a 
240 bpm; 
Modos de operação: 
▪  Exibição dos batimentos cardíacos em tempo real; 
▪  Cálculo da média dos batimentos em intervalo pré-determinado; 
▪  Medição manual ou por acionamento do usuário; 
Tipo de transdutor: específico para detecção fetal, com frequência de 
trabalho em torno de 2 MHz a 3 MHz, com tolerância de ±15% ou 
conforme padrões de mercado; 
- Profundidade de detecção compatível com exame obstétrico, 
recomendável até pelo menos 200 mm ou equivalente; 
Recursos Adicionais: 
- Sistema de desligamento automático para economia de bateria; 
- Saída de áudio para fones de ouvido e/ou gravação externa; 
Tipo de alimentação: Bateria 

UN. 4 R$ 886,91 R$ 3.547,64 
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32 

Vídeo Laringoscópio  
Equipamento portátil destinado à visualização da laringe e auxílio em 
procedimentos de intubação, especialmente em casos de via aérea 
difícil, adequado ao uso hospitalar em pacientes adultos. 
Características mínimas exigidas: 
-Construído em aço inoxidável ou material de alta resistência, 
compatível com o ambiente hospitalar, resistente à desinfecção e 
esterilização conforme normas sanitárias;  
- Possuir monitor colorido, tipo LCD ou LED, de no mínimo 3,5 
polegadas, fixo ou acoplável ao equipamento, com tecnologia que 
permita visualização clara e em tempo real; 
- Resolução da câmera compatível com alta definição, com no mínimo 
480 linhas de resolução, ou tecnologia superior, Câmera com recursos 
automáticos ou manuais de ajuste de foco, brilho e 
contraste;Frequência de captura de imagem em tempo real: mínimo de 
30 quadros por segundo; 
- Iluminação incorporada, de alta intensidade, adequada para 
visualização da via aérea; 
- Alimentação por pilhas ou bateria recarregável, com autonomia de no 
mínimo 20 minutos de operação contínua; 
Acompanha conjunto de lâminas compatíveis com o equipamento, 
sendo: 
 • No mínimo duas lâminas reutilizáveis de tamanhos diferentes, ou; 
 • Conjunto inicial de no mínimo 100 lâminas descartáveis para cada 
tamanho adulto fornecido; 
Sistema fornecido com maleta de transporte e armazenamento, 
adequada para proteção do equipamento;Inclusos: 
 • Treinamento operacional para equipe técnica e assistencial, 
abrangendo engenharia clínica, médicos e equipe de enfermagem; 
 • Start-up com instalação e testes de funcionamento; 
 • Fornecimento de materiais e acessórios necessários à correta 
instalação (elétrica, hidráulica ou outros, conforme aplicável); 
O equipamento deve possuir registro ativo junto à ANVISA, sendo 
aceitos equipamentos com tecnologia e desempenho equivalente ou 
superior. 

UN. 3 R$ 10.576,30 R$ 31.728,90 

TOTAL R$ 456.470,81 

 

2.2 - O objeto desta contratação é caracterizado como comum, pois apresentam padrões de desempenho e 

qualidade objetivamente definidos por meio de especificações usuais de mercado.  

 

2.3 - Do agrupamento de itens em lotes: 

2.3.1 Na presente contratação não haverá agrupamento de itens distintos em lotes. 

 

3 -  JUSTIFICATIVA 

 O Município de Galileia/MG, por meio da Secretaria Municipal de Saúde, propõe a presente licitação 

na modalidade de Registro de Preços visando à eventual e futura aquisição de equipamentos 

hospitalares. Tal medida tem como objetivo atender às demandas das unidades de saúde do município, 

em especial o novo posto de saúde em fase de implantação, bem como o Pronto Atendimento (PA) 

municipal. 

A aquisição dos referidos equipamentos é essencial para a estruturação completa do novo posto de 

saúde, que está sendo preparado para oferecer atendimentos básicos e especializados à população. A 

compra de equipamentos hospitalares modernos e adequados é fundamental para garantir o pleno 

funcionamento da unidade e a prestação de serviços com qualidade, segurança e eficiência. 

Além disso, a demanda abrange também o Pronto Atendimento (PA), que realiza atendimentos de 

urgência e emergência e necessita constantemente da manutenção e atualização de seus equipamentos 

para manter o padrão de qualidade exigido no serviço público de saúde. 
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A presença de equipamentos hospitalares em boas condições de uso é indispensável para proporcionar 

um atendimento digno, seguro e eficiente à população, contribuindo diretamente para diagnósticos mais 

precisos, procedimentos mais seguros e melhores condições de trabalho para os profissionais de saúde. 

 Dessa forma, a presente licitação é de fundamental importância para garantir a adequada estruturação 

do novo posto de saúde, a manutenção do bom funcionamento do Pronto Atendimento e a melhoria 

contínua da qualidade dos serviços de saúde oferecidos à população do Município de Galileia 

 

4. CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO 

 Os critérios de aceitação do objeto tomarão como prioridade a proposta mais vantajosa para a Saúde. 

Em se tratando de aquisição de Equipamentos Hospitalares, será critério de aferição o menor preço 

ofertado pelo proponente e, se a administração julgar necessário, exigirá amostra ou determinará diligência 

de servidor com conhecimento notório sobre os produtos objeto deste Termo de Referência, antes de emitir 

a Nota de Autorização de Fornecimento. 

 Os produtos solicitados através desse Termo de Referência deverão observar rigorosamente as 

especificações nele constante e as normas técnicas aplicáveis ao produto. Quando verificado o não 

atendimento ao padrão de qualidade aceitável pelo Município, não será dada a quitação de aceitabilidade 

dos produtos, devendo o fornecedor providenciar a substituição até atender o padrão de qualidade ideal. 

 Deverão ser rigorosamente observadas às especificações dos equipamentos de informática objeto 

desta licitação contidas neste termo, respeitando-se os requisitos mínimos exigidos, sem preferência de 

marcas. Serão aceitos produtos com especificações iguais ou superiores, observando, no entanto, o 

exclusivo critério de julgamento pelo menor preço. 

 Em todos os itens serão obrigatórios a apresentação de catálogos, folders, manuais, folha de 

apresentação ou qualquer outro documento que detalhe as especificações (marcas e modelos), retirados 

diretamente do site ou material impresso do próprio fabricante do equipamento contendo no mínimo as 

especificações descritas neste termo.  

 A análise de catálogo é item OBRIGATÓRIO e, portanto em caso de não apresentação de documentos 

que detalhem as especificações, a empresa será automaticamente desclassificada.  

 Os catálogos, folders, manuais, folha de apresentação ou qualquer outro documento que detalhe as 

especificações (marcas e modelos) que não atenderem as descrições exigidas no Edital serão 

desclassificadas. 

 Os catálogos, folders, manuais, folha de apresentação ou qualquer outro documento que detalhe as 

especificações (marcas e modelos) vinculam a FORNECEDORA. 

 Caso os produtos apresentem irregularidades, especificações incorretas, ou estejam fora dos padrões 

determinados, a unidade solicitará a regularização no prazo máximo de 20 (vinte) dias corridos. O atraso na 

correção dos mesmos acarretará a suspensão dos pagamentos, além da aplicação das penalidades 

cabíveis. 

 O fornecimento dos produtos será através de entrega parcelado, devendo o fornecedor realizar a 

entrega juntamente com a Nota Fiscal com a indicação da marca que o licitante indicar em sua proposta de 

preços. A Nota Fiscal deverá ser acompanhada da cópia da Prova de Regularidade para com o do FGTS e 

INSS, condição esta indispensável para efetuar o pagamento. O recebimento dos produtos não implica na 
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sua aceitação definitiva, uma vez que dependerá da análise dos mesmos por um Servidor Municipal 

competente, que verificará a quantidade e atendimento a todas as especificações contidas neste Termo de 

Referência e no Edital para a Aceitação Definitiva.  

 A execução do objeto do contrato e o recebimento serão recebidos de acordo com a Lei Federal n 

14.133/21, sendo provisoriamente, na apresentação dos produtos, acompanhados da devida Nota Fiscal. 

Devendo neste momento ser realizada conferência inicial por responsável pela fiscalização do objeto 

identificando a conformidade com as especificações técnicas. O recebimento definitivo, quando for o caso, 

ocorrerá após verificação da qualidade e quantidade do material e a consequente aceitação e se confirmada 

a conformidade com as especificações técnicas a nota fiscal será atestada pelo responsável pelo 

recebimento. 

 O Município rejeitará os fornecimentos executados em desacordo com o disposto neste Termo de 

Referência. Se, mesmo após o recebimento definitivo, constatar-se que os fornecimentos foram em 

desacordo com o especificado, com defeito ou incompleto, a empresa fornecedora será notificada para que 

a mesma providencie a correção necessária dentro dos prazos de recebimento. Independentemente da 

aceitação, a empresa fornecedora deverá garantir a qualidade dos produtos fornecidos pelo prazo da 

garantia, obrigando-se a substituir ou refazer às suas expensas aquele que apresentar falha ou defeito no 

prazo estabelecido pela Administração. O recebimento dos produtos não implica na sua aceitação definitiva, 

uma vez que dependerá da análise dos mesmos, por servidor, que deverá verificar a quantidade e 

atendimento a todas as especificações, contidas neste Termo de Referência, para a aceitação definitiva. 

 O prazo para a aceitação definitiva ou recusa deverá ser manifestada em 20 (vinte) dias corridos a 

partir da data de entrega dos produtos. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do 

servidor, relativas ao recebimento, deverão ser adotadas por seus superiores em tempo hábil, para a 

adoção das medidas convenientes à Saúde.  

 A Aceitação Definitiva não exclui a responsabilidade da Contratada pelo perfeito desempenho do 

material fornecido, cabendo-lhe sanar quaisquer irregularidades detectadas quando da utilização dos 

mesmos. 

 

5 - FUNDAMENTO LEGAL 

5.1 - A solicitação para Registro de Preço para eventual e futura aquisição de Equipamentos 

Hospitalares em atendimento a Secretaria Municipal de Saúde de Galileia- MGora citados tem amparo 

legal, integralmente, na Lei nº 14.133/2021 e suas alterações, presentes nos artigos seguintes: 

“Art. 6º Para os fins desta Lei, consideram-se: 

XI - serviço: atividade ou conjunto de atividades destinadas a obter determinada 

utilidade, intelectual ou material, de interesse da Administração; 

(...) 

XIII - bens e serviços comuns: aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade 

podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais de 

mercado; 
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(...) 

XLI - pregão: modalidade de Licitação obrigatória para aquisição de bens e services 

comuns, cujo critério de julgamento poderá ser o de menor preço ou o de maior 

desconto;” 

(...) 

“XLV - sistema de registro de preços: conjunto de procedimentos para realização, 

mediante contratação direta ou Licitação nas modalidades pregão ou concorrência, de 

registro formal de preçosrelativos a prestação de serviços, a obras e a aquisição e 

locação de bens para contratações futuras“ 

O edital de licitação para registro de preços observará as regrasgerais da Lei 14.133/21, 

em especial o artigo 82 e Decreto Municipal que o regulamenta. 

“Art. 29. A concorrência e o pregãoseguem o ritoprocedimentalcomum a que se refere 

o art. 17 desta Lei, adotando-se o pregão sempre que oobjeto possuir padrões de 

desempenho e qualidade que possam ser objetivamente definidos pelo edital, por meio 

de especificações usuais de mercado. 

Parágrafo único. O pregão não se aplica às contratações de services técnicos 

especializados de natureza predominantemente intelectual e de obras e serviços de 

engenharia, exceto os serviços de engenharia de que trata a alínea “a” do inciso XXI 

do caput do art. 6º desta Lei.” 

6 - CUSTO ESTIMADO 

6.1- Em adstrição às diretrizes do Art. 23, da Lei 14.133/2021, o valor estimado para a presentecontratação 

será de R$ 456.470,81 (Quatrocentos e Cinquenta e Seis Mil, Quatrocentos e Setenta Reais e Oitenta e Um 

Centavos), sendo este definido com base no melhor preço aferido por meio da utilização dos seguintes 

parâmetros: Realizou-se pesquisa junto ao Banco de Preços do Governo, através do site 

www.compras.gov.br e também através pesquisas de valores praticados em outros órgãos e entes públicos 

(PNCP). Obtidas as cotações, os valores foram anexados para comprovação do valor estimado para a 

aquisição do objeto do presente termo. 

6.2-Acompanham o presenteTermo o mapa de cotações, contendo os preços unitários referenciais, bem 

como as memórias de cálculo, os documentos e parâmetros utilizados que deram suporte à obtenção da 

estimativa acima. 

 

7 - DO PRAZO, LOCAL, DATA E CONDIÇÕES DE ENTREGA 

7.1 - A solicitação para a aquisição deverá ser feita mediante pedido da Secretaria solicitante, e 

encaminhado ao Setor de Compras da Prefeitura Municipal de Galileia / MG para posterior emissão da 

Autorização de Fornecimento (AF). 
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7.2 - O Fornecedor deverá entregar de forma parcelada e de acordo com a solicitação constante no pedido 

emitido. 

7.3 - O Fornecedor entregará os produtos de acordo com a solicitação da requisitante, contados a partir da 

autorização de fornecimento emitido pelo Setor de Compras. 

7.4 - Os pedidos deverão ser entregues no prazo máximo de até 20 (vinte) dias, contados do dia seguinte 

ao recebimento da Nota de Empenho, Autorização de Fornecimento ou documento equivalente, em 

remessa única.  

7.5- A entrega e o transporte são de total responsabilidade do Fornecedor, sem qualquer ônus para o 

Município de Galileia (Contratante). O Município não arcará com os custos e pessoal para realização das 

entregas. 

7.6 - Ao Município se reserva o direito de não receber produtos e serviços que não atenderem ao padrão de 

qualidade exigido pelo município, ou em desacordo com o previsto neste Termo de Referência, podendo 

devolver e exigir a sua substituição em prazo não superior a 20 (vinte) dias corridos. 

7.7- A garantia mínima será aquela determinada por lei, de acordo com cada serviço. A contratante, 

observando qualquer irregularidade, deverá comunicar imediatamente à contratada, para substituir, sem 

ônus para a contratante. 

7.8- Devidamente justificado e antes de finalizado o prazo de entrega, o fornecedor do serviço poderá 

solicitar prorrogação da entrega, ficando a cargo da área demandante acolher a solicitação, desde que não 

haja prejuízo no abastecimento da rede, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior, conforme 

disposto no inciso V, do art. 137, da Lei nº 14.133, de 2021.  

7.9 - Os materiais deverão ser entregues no seguinte endereço: Rua Berilo, nº 153, B, Bairro Centro, CEP 

35.250-000, Galileia/MG no horário de 08:00 às 11:00 e de 13:00 às 16:00 Horas.  

7.10 -Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com a 

nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo (a) fiscal do contrato responsável pelo 

acompanhamento, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações 

constantes na nota de empenho, no termo de referência e na proposta.  

7.11 -Os bens serão recebidos definitivamente, após a verificação da qualidade e quantidade do material e 

consequente aceitação, que deverá acontecer em até 20 (vinte) dias, contados a partir do recebimento 

provisório.   

7.12- O recebimento/aprovação do(s) serviço(s) pelo Contratante não exclui a responsabilidade civil do 

fornecedor por vícios de quantidade ou qualidade do(s) serviço(s) ou disparidades com as especificações 

estabelecidas, verificadas posteriormente, garantindo-se à Administração as faculdades previstas no art. 18 

da Lei n.º 8.078, de 1990. 

7.13 -O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, 

por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências 

contratuais.  
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7.14 -No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, 

deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, notificando-se ao fornecedor para 

emissão de Nota Fiscal no que diz respeito à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de 

liquidação e pagamento.  

7.15 -O prazo para a solução, pelo Fornecedor, de inconsistências na execução do objeto ou de 

saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração 

durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento 

definitivo.  

7.16 -Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, 

quando em desacordo com as especificações constantes na nota de empenho, no Termo de Referência e 

na proposta comercial, devendo ser substituídos no prazo de 20 (vinte) dias, a contar da notificação do 

Contratado, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

7.17 -O descarregamento do produto ficará a cargo do fornecedor, devendo ser providenciada a mão-de-

obra necessária. 

 

8 – PAGAMENTO 

8.1 - O pagamento referente ao objeto desta aquisição, obedecerá o disposto no “Capitulo X” da Lei 

14133/21, no que couber, e será efetuado através de ordem de pagamento em favor do Fornecedor, por 

meio de ordem bancária emitida por processamento eletrônico, a crédito do beneficiário em um dos bancos 

que o fornecedor indicar, no prazo de até 30 (trinta) dias corridos, contados da data da entrega definitiva do 

produto e respectivo aceite do Contratante, com base nos documentos fiscais devidamente conferidos e 

aprovados pelo Contratante e apresentação da(s) respectiva(s) Nota(s) Fiscal (is) ou RPA (Recibo de 

Pessoa Autônoma, quando pessoa física)..  

8.2 - Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de 

cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais 

como: 

8.2.1 A data da emissão;   

8.2.2 Os dados do contrato e do órgão Contratante;   

8.2.3 O período respectivo de execução do contrato;   

8.2.4 O valor a pagar; e   

8.2.5 Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.  

8.3 - Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou 

circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o Contratado providencie 

as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem 

ônus ao Contratante; 

8.4 O pagamento poderá ser suspenso, sem prejuízo para o Município, nos casos de inexecução, 

imperfeição ou qualquer outra irregularidade, até o saneamento destes.  
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8.5 Sobre a futura contratação incidirão os tributos legalmente instituídos e multas que eventualmente 

vierem a ser aplicadas, inclusive os previsto em regulamentos Municipais. 

8.6 A nota fiscal deverá vir acompanhada da cópia da Prova de Regularidade para com o do FGTS e do 

INSS, condição essa indispensável para efetuar o pagamento. 

8.7 No caso de atraso pelo Contratante, por culpa exclusiva da Administração, os valores devidos ao 

Contratado serão atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua 

efetiva realização, de acordo com a variação do Sistema Especial de Liquidação e Custódia –SELIC. 

8.8 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.  

8.9 Independentemente do percentual de tributo inserido pelo Contratado na planilha de custo, quando 

houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na 

legislação vigente. 

8.10 O Contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 

123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele 

regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de 

documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.  

 

9 - RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

9.1 - A certificação de disponibilidade de recursos financeiros e o cumprimento às determinações legais dos 

incisos IV do art. 72 da Lei 14.133/21, para quaisquer despesas, devem ser fornecidos para início do 

procedimento. Neste sentido segue abaixo os dados referentes à dotação orçamentária para fazer face às 

despesas ora pleiteadas: 

 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

SETOR 
CÓDIGO NATUREZA FONTE FICHA 

Secretaria de Saúde 
00208002.1030100541.034 44905200000 15000001002 157 

Secretaria de Saúde 
00208002.1030100541.034 44905200000 16010000000 157 

Secretaria de Saúde 
00208002.1030100541.034 44905200000 16210000000 157 

Secretaria de Saúde 
00208002.1030100541.034 44905200000 16310000000 157 

Secretaria de Saúde 
00208002.1030100541.034 44905200000 16320000000 157 

Secretaria de Saúde 
00208002.1030100542.058 44905200000 16000000000 166 

Secretaria de Saúde 
00208002.1030100542.067 44905200000 16210000000 172 

Secretaria de Saúde 
00208002.1030100542.087 33906300000 16050000000 173 

Secretaria de Saúde 
00208002.1030109601.910 44905200000 15000001002 345 

Secretaria de Saúde 
00208002.1030109601.911 44905200000 15000001002 346 

Secretaria de Saúde 
00208002.1030109601.915 44905100000 15000001002 347 
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8.2 - A dotação relativa ao exercício financeiro subsequente será indicada após aprovação da Lei 

Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.  

 

10 - FONTE DE RECURSOS 

 

FONTE DE RECURSOS RECURSO 

15000001002 Recursos não Vinculados de Impostos – (Saúde) 

16010000000 
Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes de 

Governo Federal- Bloco de Estruturação 

16210000000 
Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes de 

Governo Estadual 

16310000000 
Transferências do Governo Federal referentes a Convênios e 

Instrumentos Congêneres vinculados à Saúde 

16320000000 
Transferências do Estado referentes a Convênios e Instrumentos 

Congêneres vinculados à Saúde 

16000000000 
Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes de 

Governo Federal- Bloco de Manutenção 

16050000000 
Assistência Financeira da União destinada à complementação ao 

pagamento dos pisos salariais para prof 

 

11 -PROCESSO DE CONTRATAÇÃO 

11.1 - Sugerimos que seja realizado o Processo de licitação na modalidade Pregão Eletrônico, através do 

procedimento auxiliar de Sistema de Registro de Preços, com base na lei 14.133/21 e regulamentação 

Municipal. 

11.2 - A contratação será formalizada pelo órgão interessado, com emissão de nota de empenho de 

despesa, autorização de compra ou outro instrumento similar, conforme o disposto no art. 95 da Lei de 

Licitação nº 14.133/21, que diz: 

 

”Art. 95. O instrumento de contrato é obrigatório, salvo nas seguintes 

hipóteses, em que a Administração poderá substituí-lo por outro instrumento 

hábil, como carta-contrato, nota de empenho de despesa, autorização de 

compraouordem de execução de serviço: 

(...) 

II - compras com entrega imediata e integral dos bens adquiridos e dos 

quais não resultem obrigações futuras, inclusive quanto a assistência 

técnica, independentemente de seu valor.” 
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12 – VIGÊNCIA, PRORROGAÇÃO E REAJUSTE 

 

12.1 - O representante legal da proposta vencedora deverá assinar o Termo de Registro de Preço e/ou 

contrato, quando solicitado, dentro do prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da 

comunicação para tal, através correio eletrônico (e-mail fornecido nos autos) ou pessoalmente, quando 

possível, de acordo com o art. 90 da Lei nº 14.133, de 2021.  

12.1.1 – O prazo de vigência do Termo de Registro de Preço será de 12 (doze) meses, com eficácia legal 

após a publicação do seu extrato, conforme regulamento Municipal, assim como a possibilidade de 

prorrogação e reajuste. 

12.2 – O prazo de vigência do Contrato será de até 31 de dezembro de 2025, com eficácia legal após a 

publicação do seu extrato, conforme regulamento Municipal. 

12.2.1 - Durante o prazo de vigência, os preços contratados poderão ser reajustados monetariamente com 

base no IPCA, observado o interregno mínimo de 12 meses, contados da apresentação do orçamento 

estimado, quando houver, ou da proposta, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a 

ocorrência da anualidade. 

12.3. Os efeitos financeiros retroagem à data do pedido apresentado pelo Contratado.  

13 - OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

13.1 - SÃO OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR: 

O Fornecedor deve cumprir todas as obrigações constantes deste instrumento e seus anexos, nas 

quantidades, prazos e condições pactuadas, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas 

decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

a) Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português, e da relação da 

rede de assistência técnica autorizada; 

b) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do 

Consumidor, Lei nº 8.078, de 1990; 

c) Comunicar ao Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 

entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

d) Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior, 

conforme Inciso II, art. 137 da Lei n.º 14.133, de 2021, e prestar todo esclarecimento ou informação por eles 

solicitados; 

e) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 

fixado pelo fiscal do contrato, os produtos nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 

resultantes de sua execução ou dos materiais nela empregados; 

f) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e 

qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização 

ou o acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos 

pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 

g) Emitir faturas no valor pactuado, apresentando-as ao Contratante para ateste e pagamento. 
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h) Responsabilizar-se pela garantia dos materiais empregados nas entregas prestados, dentro dos 

padrões adequados de qualidade, segurança, durabilidade e desempenho, conforme previsto na legislação 

em vigor e na forma exigida neste termo de referência. 

i) Manter, durante toda a execução do objeto, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 

as condições de habilitação e qualificação exigidas na contratação. 

j) Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, 

comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 

responsabilidade ao Contratante e não poderá onerar o objeto do contrato; 

k) Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal 

ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

l) Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de 

acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

m) Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para 

pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de 

cargos previstas em outras normas específicas, conforme art. 116 da Lei nº 14.133, de 2021; 

n) Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, quando solicitado pelo fiscal do 

contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas, conforme parágrafo único, 

art. 116 da Lei nº 14.133, de 2021; 

o) Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;  

p) Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do 

objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no inciso II, alínea d, art. 124 da 

Lei nº 14.133, de 2021. 

q) Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de 

segurança do contratante; 

r) Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito 

cumprimento das cláusulas do contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios 

demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e 

a legislação de regência; 

s) Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13.709, de 2018, adotando 

medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da execução deste 

contrato; 

t) Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 

determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução do objeto e nas 

melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 
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u) Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos 

métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere. 

v) Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 

aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos 

em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.  

 

13.2 - SÃO OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO:  

 

o Município deverá exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo 

com o contrato e seus anexos, observando as obrigações seguintes: 

a) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

b) Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto prestado, 

para que seja por ele reparado, corrigido, removido, reconstruído ou substituído, no total ou em parte, às 

suas expensas; 

c) Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato, atestar nas notas fiscais/faturas da efetiva entrega do 

objeto do Termo de Referência. 

d) Rejeitar, no todo ou em parte as entregas prestadas, quando em desacordo com as especificações 

constantes na nota de empenho, no Termo de Referência e/ou na proposta comercial do Contratado. 

e) Comunicar o Contratado para emissão de Nota Fiscal pertinente à parcela incontroversa da execução 

do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia parcial sobre a execução do 

objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021. 

f) Solicitar o reparo, a correção, a remoção ou a substituição dos materiais em que se verificarem vícios, 

defeitos ou incorreções. 

g) Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à parcela do produto prestado, no prazo, 

forma e condições estabelecidos no presente instrumento; 

h) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo Contratado. 

i) Aplicar ao Contratado as sanções regulamentares.  

j) Exigir o cumprimento dos recolhimentos tributários, trabalhistas e previdenciários por meio dos 

documentos pertinentes. 

k) Disponibilizar local adequado para a entrega do produto 

 

14 – SANÇÕES E PENALIDADES POR INEXECUÇÃO OU INADIMPLEMENTO 

14.1 - Nos termos do art. 137 da Lei n. 14.133/21, fica estipulado o percentual de 0,5% (meio por cento) 

sobre o valor inadimplido, a título de multa de mora, por dia de atraso injustificado no fornecimento do 

objeto, até o limite de 10% (dez porcento) do valor empenhado.  
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14.2 - Em caso de inexecução total ou parcial do pactuado, em razão do descumprimento de qualquer das 

condições avençadas, a contratada ficará sujeita às penalidades nos termos do artigo 137 da Lei n. 

14.133/21. 

14.3 O Contratado que cometer qualquer das infrações, previstas na Lei nº 14.133, de 2021, ficará sujeita, 

sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às sanções dispostas no seu art. 156, sendo observados 

ainda, quando couber, o disposto nos arts. 157 a 163 da mesma Lei.  

14.4 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo incidental 

ao processo de contratação ou ao processo de execução contratual que assegurará o contraditório e a 

ampla defesa ao Contratado.  

14.5 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a natureza e a 

gravidade da conduta do infrator, as peculiaridades do caso concreto, as circunstâncias agravantes ou 

atenuantes, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade.  

14.6 Não serão aplicadas sanções administrativas na ocorrência de casos fortuitos, força maior ou 

razões de interesse público, devidamente comprovados.  

14.7 A aplicação de sanções administrativas não reduz nem isenta a obrigação do Contratado de 

indenizar integralmente eventuais danos causados a Administração ou a terceiros, que poderão ser 

apurados no mesmo processo administrativo sancionatório.  

15 - FISCALIZAÇÃO 

15.1 - O Fornecedor ficará obrigado a cumprir fielmente o objeto, de forma que a entrega seja realizada com 

esmero e perfeição, executando-o sob sua inteira e exclusiva responsabilidade. 

15.2 - Os produtos serão recebidos provisoriamente, por funcionário devidamente identificado, e ao mesmo 

caberá o acompanhamento e fiscalização, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as 

especificações constantes neste termo e na proposta, para recebimento definitivo. 

15.3 - Os produtos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações constantes neste e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 20 (vinte) dias, a 

contar da notificação, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades, conforme lei 14.133/21. 

15.4 - A atuação ou a eventual omissão da Fiscalização durante a execução do objeto, não poderá ser 

invocada para eximir a/o Contratado (a) da responsabilidade na execução do objeto.  

15.5 - A comunicação entre a fiscalização e o Fornecedor será realizada através do e-mail institucional e 

anotações ou registros no Relatório de Entrega, seguindo todos os requisitos da Lei 14.133/21 e Decreto 

Municipal.  

15.6 - O relatório de Entrega será destinado ao registro de fatos e comunicações pertinentes ao 

cumprimento do objeto. 

15.7 – O Gestor do Contrato, caso exista indícios de irregularidade na execução do contrato, deverá 

encaminhar Relatório Circunstanciado para os devidos procedimentos e instauração do PAAR – Processo 

Administrativo de Apuração de Responsabilidade. 
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16- DESCRIÇÃO  DA  SOLUÇÃO  COMO  UM  TODO 

16.1 -O Objeto a ser contratado atende à solução como um todo em virtude solicitação para Registro de 

Preço para eventual e futura aquisição de Equipamentos Hospitalares em atendimento a Secretaria 

Municipal de Saúde de Galileia- MG, considerando a necessidade de aquisição de equipamentos 

destinados à estruturação do novo Posto de Saúde em fase de implantação, bem como para suprir 

demandas das demais unidades de saúde já existentes, como o Pronto Atendimento Municipal. A aquisição 

dos equipamentos visa garantir melhores condições de atendimento à população, promovendo melhorias 

nos serviços prestados, além de proporcionar suporte adequado aos profissionais de saúde no desempenho 

de suas funções. Dentre os itens previstos estão equipamentos fundamentais como autoclaves, 

desfibriladores, balanças, entre outros, todos indispensáveis para a oferta de um atendimento de qualidade, 

seguro e eficiente. Portal, tem-se que a LICITAÇÃO será a que melhor se enquadra no presente, tendo em 

vista as peculiaridades que abarcam a mesma, conforme consta no Estudo Técnico Preliminar. 

 

17 – REQUISITOS  DA  CONTRATAÇÃO 

17.1- Poderão participar da presente licitação as pessoas jurídicas do ramo pertinente ao objeto e que 

satisfaçam a todas as exigências e normas contidas neste Termo de Referência e requisitos da 

Contratação, conforme consta no Estudo Técnico Preliminar. 

17.2 -  Da participação de consórcios: 

17.2.1 Não será permitida a participação de empresas reunidas em consórcio, em razão da baixa 

complexidade do objeto a ser adquirido, considerando que as empresas que atuam no mercado têm 

condições de fornecer os bens de forma independente  

17.3 Da Subcontratação: 

17.3.1  Não será admitida a subcontratação parcial ou total do objeto contratual.  

17.4 Da Sustentabilidade: 

17.4.1 Não serão exigidos critérios de sustentabilidade na presente contratação. 

17.5 Da indicação de marcas ou modelos: 

17.5.1  Não serão exigidas marcas ou modelos específicos para a contratação.  

17.6 Da exigência de carta de solidariedade: 

17.6.1 Não será exigida a apresentação de carta de solidariedade na presente contratação.  

17.7 Da Garantia da Contratação: 

17.7.1 Não será exigida garantia de execução da contratação para este objeto. 

17.8 Condições e especificações da garantia do serviço, da manutenção e da assistência técnica: 

17.8.1  Será aplicada ao serviço/bem, somente a garantia legal estabelecida pelo art. 26, do Código de 

Defesa do Consumidor (CDC) de (30 dias - serviços não-duráveis); (90 dias - serviços duráveis) a partir da 

data de recebimento definitivo do serviço. 

17.8.2 A garantia será prestada com vistas a manter os equipamentos fornecidos em perfeitas condições 

de uso, sem qualquer ônus ou custo adicional para o Contratante.   
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17.8.3  A garantia abrange a realização da manutenção corretiva dos bens pelo próprio Contratado, ou, se 

for o caso, por meio de assistência técnica autorizada, de acordo com as normas técnicas específicas. 

17.8.4 Entende-se por manutenção corretiva aquela destinada a corrigir os defeitos apresentados pelos 

bens, compreendendo a substituição de peças, a realização de ajustes, reparos e correções necessárias. 

17.8.5 As peças que apresentarem vício ou defeito no período de vigência da garantia deverão ser 

substituídas por outras novas, de primeiro uso, e originais, que apresentem padrões de qualidade e 

desempenho iguais ou superiores aos das peças utilizadas na fabricação do equipamento. 

17.8.6 Uma vez notificado, o Contratado realizará a reparação ou substituição dos bens que apresentarem 

vício ou defeito no prazo de até 10 (dez) dias, contados a partir da data de retirada do equipamento das 

dependências da Administração pelo Contratado ou pela assistência técnica autorizada.   

17.8.7 O prazo indicado no subitem anterior, durante seu transcurso, poderá ser prorrogado uma única 

vez, por igual período, mediante solicitação escrita e justificada do Contratado, aceita pelo Contratante.   

17.8.8 Na hipótese do subitem acima, o Contratado deverá disponibilizar equipamento equivalente, de 

especificação igual ou superior ao anteriormente fornecido, para utilização em caráter provisório pelo 

Contratante, de modo a garantir a continuidade dos trabalhos administrativos durante a execução dos 

reparos.   

17.8.9 Decorrido o prazo para reparos e substituições sem o atendimento da solicitação do Contratante ou 

a apresentação de justificativas pelo Contratado, fica o Contratante autorizado a contratar fornecedor 

diverso para executar os reparos, ajustes ou a substituição do bem ou de seus componentes, bem como a 

exigir do Contratado o reembolso pelos custos respectivos, sem que tal fato acarrete a perda da garantia 

dos equipamentos.  

17.8.10  O custo referente ao transporte dos equipamentos cobertos pela garantia será de responsabilidade 

do Contratado. 

17.8.11  A garantia legal ou contratual do objeto tem prazo de vigência próprio e desvinculado do prazo de 

vigência do contrato, permitindo eventual aplicação de penalidades em caso de descumprimento de alguma 

de suas condições, mesmo depois de expirada a vigência contratual.  

 

18- CRITÉRIOS  DE  SELEÇÃO 

18.1 Da forma de seleção e critério de julgamento da proposta: 

18.1.1  O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de Licitação na Modalidade 

PREGÂO sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo Menor Preço, tendo em 

vista a maior economicidade para o município. 

18.1.2 As microempresas e empresas de pequeno porte sediadas nos limites geográficos dos Municípios 

compreendidos na Microrregião nº 37 de Governador Valadares definido pelo Instituto Brasileiro de 

Geografia e Estatísticas-IBGE, terão prioridade de contratação, até o limite de 10% (dez por cento) do 

melhor preço válido, conforme artigo 48 da Lei Complementar nº 123/2006, §3º e Decreto Municipal 

nº15/2023. 

18.1.3 As microempresas e empresas de pequeno porte sediadas nos limites geográficos dos Municípios 

compreendidos na Microrregião nº 37 de Governador Valadares definido pelo Instituto Brasileiro de 

Geografia e Estatísticas-IBGE, terão prioridade de contratação, até o limite de 10% (dez por cento) do 
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melhor preço válido, conforme artigo 48 da Lei Complementar nº 123/2006, §3º e Decreto Municipal 

nº15/2023. 

18.1.4 A prioridade de contratação de MPEs regionais se justifica pelo fortalecimento da economia 

regional, redução dos custos logísticos e dos prazos de entrega, tornando o processo mais eficiente. 

18.2 Dos critérios da aceitabilidade da proposta: 

18.2.1  A proposta comercial deverá ser inserida no sistema eletrônico, em campo próprio e conter 

minimamente as seguintes informações:  

18.2.1.1 Descrição completa e detalhada dos itens propostos, incluindo marca e modelo ofertados;  

18.2.1.2 Valor unitário dos itens e valor total para todo o período, incluídos as despesas tais como: 

impostos, fretes, seguros, encargos sociais e fiscais e quaisquer outras que incidirem sobre o fornecimento;  

18.2.1.3 Validade da proposta de 60 (sessenta) dias contados da data de abertura da sessão pública 

estabelecida no preâmbulo do instrumento convocatório.  

18.2.1.4 Todos os preços ofertados deverão ser apresentados em moeda corrente nacional, em 
algarismos com duas casas decimaisapós a vírgula.  
18.2.2 Caso a proposta e os documentos que a acompanham sejam assinados por mandatário, 
deverão ser encaminhados, também a procuração e cópia da carteira de identidade do mandatário 
subscritor.  
18.2.2.1 O instrumento de procuração, deverá ser apresentado em instrumento público (lavrado em 
Cartório) ou instrumento particular, com firma reconhecida em Cartório ou por meio de assinatura digital por 
pessoa física ou jurídica em meio eletrônico, mediante certificado digital emitido em âmbito da Infraestrutura 
de Chaves Públicas Brasileira (ICP-Brasil).   
18.2.3 Os fornecedores deverão enviar, via sistema eletrônico, juntamente com a proposta comercial, 
ficha técnica e/ou portfólio e/ou folder que identifique o serviço ofertado e todas as suas características tais 
como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além de outras informações pertinentes as 
demandadas neste Termo de Referência, sob pena de não aceitação da proposta.  
18.2.3.1 A exigência destes documentos é meio legal de garantir que o serviço ofertado pelo fornecedor 
atende integralmente o descritivo especificado pela Administração e se justificagarantir a correta 
apresentação de propostas.  
18.2.4 Serão desclassificadas, de acordo com o art. 59 da Lei nº 14.133, de 2021, as propostas que: 
18.2.4.1 Contiverem vícios insanáveis;  
18.2.4.2 Não obedecerem às especificações técnicas pormenorizadas no instrumento convocatório;  
18.2.4.3 Apresentarem preços inexequíveis ou permanecerem acima do orçamento estimado para a 
contratação;  
18.2.4.4 Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 
18.2.4.5 Apresentarem desconformidade com quaisquer outras exigências do instrumento convocatório, 
desde que insanável.  
 
18.2.5 Da Prova de Conceito (PoC): 
18.2.5.1 Não será exigida a apresentação de prova de conceito nesta contratação. 

 

Galileia, MG, 02 de julho de 2025. 

 

 

MANOELA FERREIRA BOARETO 

Secretária Municipal de Saúde 
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APENDICE DO ANEXO I- CÓPIA ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

 

ETP - ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

 

AREA REQUISITANTE: Secretaria Municipal de Saúde 

RESPONSÁVEL: MANOELA FERREIRA BOARETO 

DATA: 02 de julho de 2025. 

 

1 - DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE 

A aquisição via Registro de Preço para eventual e futura aquisição de equipamentos hospitalares em 

atendimento a Secretaria Municipal de Saúde de Galileia- MG,fundamentais para o pleno funcionamento 

das unidades de saúde do município.A demanda justifica-se, principalmente, pela implantação de um novo 

Posto de Saúde, que requer completa estruturação física e técnica para iniciar suas atividades com 

eficiência e qualidade no atendimento à população. Além disso, há a necessidade de aparelhar e/ou 

substituir equipamentos no Pronto Atendimento (PA) municipal, que atua em regime contínuo e necessita de 

equipamentos em bom estado de funcionamento para garantir agilidade e segurança nos atendimentos de 

urgência e emergência. 

Os equipamentos hospitalares a serem adquiridos são essenciais para o desenvolvimento das atividades 

assistenciais e de suporte clínico, possibilitando diagnósticos mais precisos, procedimentos eficazes e 

condições adequadas de trabalho para os profissionais da saúde. A ausência ou insuficiência desses 

equipamentos compromete diretamente a qualidade e a continuidade dos serviços prestados. 

Portanto, a presente contratação busca suprir uma necessidade real, urgente e contínua, garantindo à 

população de Galileia o acesso a serviços de saúde com maior resolutividade, conforto e segurança, 

alinhando-se aos princípios constitucionais da eficiência e da dignidade no atendimento público. 

 

2 - LEVANTAMENTODEMERCADO 

Realizou-se levantamento sobre as possibilidades existentes para sanar a necessidade apresentada sendo 

identificadas as seguintes: 

 

De tal levantamento, observou-se que a Solução 2 apresenta-se como a mais viável ao caso em análise, 

tendo analisado em relação ao porte de nosso município, nao encontramos outra possibilidade a ser a 

balizada, sendo a aquisição dos itensatravés de compra por licitação, a única possibilidade. Considerando 

que é imprescindível a referida aquisição de equipamentos hospitalares para o desenvolvimento das 

atividades assistenciais e de suporte clínico, possibilitando diagnósticos mais precisos, procedimentos 

Solução1 Solução2 

Realocação ou reaproveitamento de equipamentos já 

pertencentes ao patrimônio municipal. 

Aquisição de equipamento hospitalar atraves de 

compra por licitação. 
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eficazes e condições adequadas de trabalho para os profissionais da saúde. A Solução 1 mostra-se 

inexequível, tendo em vista que o município, devido ao seu porte, não possui equipamentos hospitalares 

suficientes ou em condições adequadas de reaproveitamento, não sendo, portanto, uma alternativa viável. 

Além disso, formas distintas de aquisição, como a realocação de bens, não se aplicam à realidade e às 

limitações de um ente público municipal. 

3 - ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES A SEREM CONTRATADAS 

A estimativa do quantitativo foi elaborada com base na demanda identificada e na quantidade de itens 

necessários para atender adequadamente às instalações do ESF João Lopes de Mello e das demais 

unidades de saúde que serão equipadas. O levantamento considerou as especificações de cada item e as 

projeções de utilização.  Estima-se a seguinte quantidade para a presente contratação: 

 

ITEM DESCRIÇÃO DO PRODUTO UND. QTD. 

1 

Armário para Farmácia e Medicamentos com 96  
Gavetas 
Tampo em aço carbono; 4 rodas com travas; 4 para-choques; possui prateleiras internas que 
comportam múltiplos gaveteiros removíveis, permitindo a organização de medicamentos e insumos.; 
Deve possuir no mínimo 90 gavetas, em material de fácil higienização e resistente à ação de agentes 
químicos comuns em ambientes hospitalares.  
Dimensões aproximadas: C: 790mm X L: 530mm X A: 1540mm 
Indicação: Uso Geral, Medicamentos, Separação 

UN. 2 

2 

Aspirador cirúrgico 
Sistema de geração de vácuo por mecanismo de pistão ou tecnologia equivalente, livre de óleo, com 
alta durabilidade, baixo atrito e manutenção simplificada.  
Motor elétrico de no mínimo 1/4 CV de potência, equipado com sistema interno de exaustão de calor, 
proteção contra superaquecimento e sobrecarga, com rearme automático. Carenagem de proteção 
em material resistente, de fácil higienização, com alça de transporte e pés antiderrapantes ou sistema 
de fixação com ventosas. 
Deve apresentar vacuômetro de fácil leitura, com capacidade mínima de medição de até 30 pol Hg 
(ou equivalente em mm Hg). Faixa de ajuste de vácuo entre 0 e, no mínimo, 22 pol Hg. Fluxo de ar 
mínimo de 25 litros/minuto e capacidade de aspiração de líquidos de, no mínimo, 4 litros/minuto. 
-Frasco coletor: Mínimo de 5 litros, de policarbonato, com tampa desmontável e vedação hermética. 
Deve possuir válvula limitadora de segurança para frasco cheio e sistema de engate rápido ou 
rosqueável para conexões. 
-Alimentação elétrica: Bivolt, 127/220 V com chave seletora ou sistema automático, frequência de 
50/60 Hz, com fusíveis de proteção e cabo de alimentação com aterramento. 

UN. 1 

3 

Autoclave: Capacidade de até 75 litros. 
Câmara de esterilização confeccionada em aço inoxidável de alta qualidade (preferencialmente AISI 
304 ou equivalente) , com sistema de vedação em material resistente, como silicone vulcanizado, 
garantindo estanqueidade e segurança no processo. 
Equipamento dotado de painel digital com visor frontal, possibilitando programação de múltiplos 
ciclos de esterilização (mínimo 25 ciclos pré-programáveis), com controle automático de temperatura, 
pressão e tempo, além de sistema de desligamento automático em caso de falhas, como excesso de 
temperatura, pressão anormal ou falta de água. 
O fechamento da porta deve contar com sistema de travamento múltiplo, preferencialmente em triplo 
estágio, garantindo restrição de abertura durante o processo de esterilização, com mecanismo 
seguro e de fácil manuseio. 
O equipamento deve possuir recursos para secagem dos materiais esterilizados, podendo ser 
realizada durante ou após o ciclo de esterilização, utilizando resistência elétrica para controle de 
temperatura, garantindo a completa secagem dos instrumentos. 
Sistema de despressurização e desaeração automático (lento) e manual (rápido), possibilitando 
controle adequado da pressão interna da câmara. Vapor gerado a partir de água limpa; 
O vapor utilizado deve ser gerado a partir de água limpa, com sistema para drenagem segura de 
água e vapor excedente, evitando a liberação de vapor no ambiente durante o ciclo. 
O equipamento deve ser fabricado em conformidade com as normas ISO aplicáveis 
(preferencialmente NBR ISO 13485/2016) e possuir registro nos órgãos reguladores competentes, 
como ANVISA. 
A alimentação elétrica deve ser bivolt automático, operando em frequência de 50/60 Hz, com 
sistemas de proteção contra sobrecarga, curto-circuito e outros riscos elétricos. 
Deve incluir acessórios básicos, como bandejas internas (mínimo 2 unidades) e mangueira para 
drenagem. 

UN. 5 

4 
Balança Antropométrica Eletrônica Adulto 200Kg  
Estrutura fabricada em material metálico resistente, preferencialmente aço carbono, pintada em cor 
neutra (branca ou similar); Capacidade mínima de 200 kg; Tapete em borracha antiderrapante; Pés 

UN. 8 
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reguláveis em borracha sintética; Integra régua antropométrica fixa ou retrátil, com escala mínima de 
1,00 m até 2,00 m, para medição de altura; Apresenta display digital em LED com dígitos de tamanho 
legível, capaz de exibir peso em unidades de quilogramas, com funções adicionais como tara e 
desligamento automático. 
Alimentação elétrica com fonte externa bivolt automático, operando em faixa de 90 a 240 VAC, 50/60 
Hz. Equipamento deve ser homologado e aferido por órgãos competentes como INMETRO e IPEM, 
garantindo precisão e confiabilidade. 

5 

Balança Digital Consultório Academia Banheiro 180kg + Trena 
Capacidade mínima de 180Kg 
Plataforma em material resistente, podendo ser vidro temperado, policarbonato ou equivalente, com 
espessura compatível com o suporte de carga especificada, garantindo segurança e estabilidade ao 
usuário. 
Apresenta display digital em LCD ou tecnologia similar, de fácil visualização, indicando o peso em 
quilogramas (kg), com possibilidade de unidades adicionais conforme o modelo. Deve possuir função 
de acionamento automático ao pisar na plataforma, bem como desligamento automático após 
período de inatividade, para otimizar o consumo de energia. 
Dimensões aproximada da Balança:Larg:30 x Comp:30 x Alt:2cm 
2 Pilhas AAA inclusas 

UN. 17 

6 

Bicicleta Ergométrica Horizontal 
Deve possuir sistema de ajuste de carga magnética ou mecânica, com no mínimo 8 níveis de 
intensidade, proporcionando variação gradual do esforço, desde carga leve até carga intensa, 
ajustável de forma prática e intuitiva. 
Assento ergonômico com ajuste de distância que se adéqua aos mais diferentes de tamanhos, pesos 
e biotipos de pessoas  
Os pedais devem possuir cinta ou outro sistema de fixação, garantindo segurança ao usuário durante 
o exercício. 
Guidão ergonômico e emborrachado com regulagem de ângulo, oferecendo maior estabilidade e 
segurança. 
Material: material metálico resistente, preferencialmente aço reforçado, e componentes em material 
sintético de alta durabilidade, como ABS ou equivalente. 
Medidas aproximadas: 145 x 59 x 101.5 cm ( C x L x A) 
Peso máximo do usuário: 130 kg. 

UN. 1 

7 

Bicicleta Ergometrica Portatil 
Ideal para exercitar pernas ou braços sentado, melhorando o movimento e equilíbrio 
Possui regulagem de força com botão ajustável de tensão, permite variar a intensidade do treino 
Possui visor de LCD que indica tempo, distancia, contagem das voltas do pedal, total de voltas e 
calorias perdidas 
Possui 2 pedais e apoio para as mãos emborrachadas; Cada tela é mostrada por alguns segundos- T 
= tempo: mostra a duração das sessões de treino. D = distância: mostra a distância percorrida C = 
contagem: mostra os passos (repetições) T - C: contagem total: mostra os passos combinados 
(repetições) para todas as sessões de treinamento. CA: calorias: mostra a quantidade de calorias 
queimadas. Possui Cor:  Preto 
Fonte de alimentação:  A bateria 
Recursos especiais:  Portátil, Ergométrica 
Dimensões do produto  30 x 30 x 30 cm; 

UN. 2 

8 

Bicicleta Ergométrica Vertical 
Ficha Técnica: 
• Disco De Inércia: Massa mínima de 8 kg. 
• Sistema De Carga: Magnético ou equivalente, com regulagem de intensidade mínima de 12 níveis, 
ajustável de forma manual. 
• Peso Máx Do Usuário: 150kg. 
• Regulagem Do Selim: Distância E Altura. 
• Regulagem Do Guidão: Distância. 
• Pedais Com Straps Em Plástico De Alta Resistência. 
• Possui Rodinhas Para Transporte. 
• Informações Do Painel: Velocidade, Tempo Distância, Calorias, Hodômetro, Scan. Painel Com 
Suporte Para Smartphone Ou Tablet. 

UN. 1 

9 

Bomba de infusão  
Dispositivo médico de alta precisão projetado para administrar medicamentos, nutrientes ou fluidos 
diretamente no sistema do paciente de maneira controlada e segura. Este equipamento é 
fundamental no tratamento de pacientes, pois garante a administração exata de fluidos, como soro e 
medicamentos e dieta parenteral conforme a dosagem recomendada na prescrição médica. 
Bomba universal com função de infusão de dieta e medicamentos.  
Com parâmetros para utilização em pacientes adulto, pediátricos e neonatais 
Utilização de equipo universal 
•Equipo livre de PVC Padrão universal 
•Equipo fotossensível Universal 
•Equipo para dieta enteral universal 
 
Faixa de ajuste da taxa de fluxo: 
0,01 – 1,800ml/h (Com a resolução de 0,01ml/h) 
Precisão da taxa de fluxo (desempenho essencial): ± 3% 
Faixa de Volume a ser Administrado (VTBI) 0,01~9999ml，Com a resolução de 0,01ml 
Precisão do volume de infusão (desempenho essencial): ± 3% 
Taxa de purga: 
1ml/h～800ml/h ajustável ±20% 

UN. 3 
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Pressão máxima de infusão: 
>160kPa 
Alarme de oclusão (pressão) (desempenho essencial) 
Máximo: 100kPa ±30kPa Mínimo: 40kPa ±20kPa 
Tempo para ativação do alarme de oclusão; bolus máximo (desempenho essencial): 
Taxa de fluxo mínima: o alarme de oclusão é ativado quando a pressão está dentro de 
40kPa ± 20kPa por 13 minutos ou quando a pressão está dentro de 100kPa ± 30kPa por 14 
segundos. 
Fluxo intermediário:  
o alarme de oclusão é ativado quando a pressão está dentro de 100kPa ± 30kPa e o bolus produzido 
é menor ou igual a 0,3 ml. (O conjunto de infusão Jerry é usado para criar oclusão no final da linha de 
infusão durante o teste de verificação). 
Manter a Veia Aberta (KVO): 
"Taxa de fluxo 10ml/h Taxa de KVO = 3ml/h; 
1ml/h Taxa de fluxo <10ml/h, Taxa de KVO = 1ml/h 
Taxa de fluxo < 1ml/h, Taxa de KVO = Taxa de fluxo" 
Tempo de recuperação depois que o som do alarme for pausado: 
1min50s a 2min 
Tempo para pausa de alarme: 
1min50s a 2min 
Alarme de alta prioridade (desempenho essencial) 
Alarme de porta aberta (door open alarm), alarme de oclusão (occlusion alarm), alarme de término de 
volume a ser administrado (VTBI completion alarm), alarme de ar na linha (air 
in line alarm), alarme de bateria fraca (out of battery alarm), alarme de desconexão dupla 
de bateria/energia (battery/mains power double disconnect alarm), alarme de mal funcionamento 
(malfunction alarm). 
Classificação: 
Classe II Tipo CF, bomba de infusão com fonte de energia interna para operação contínua,IPX2 

10 

Cadeira de banho  
Fabricada em material metálico resistente, como aço; 
Acabamento com pintura eletrostática, anticorrosiva 
• Rodas traseiras de 24″ com pneus maciços 
• Apoios para braços removíveis ou rebatíveis, conforme o modelo; 
Apoios para pés articuláveis, removíveis e com regulagem de altura, oferecendo conforto e 
segurança ao usuário. 
• Freios bilaterais 
• Largura do assento 40cm 
• Capacidade de Carga:100 Kg 

UN. 5 

11 

Cadeira de Rodas  
- Estrutura confeccionada em aço carbonoreforçado ou material de resistênciaequivalente, com 
acabamento em pintura 
epóxi eletrostática a pó;  
- Estofamento resistente em tecido lavável(nylon ou similar), com sistema detensionamento ajustável 
no assento e 
encosto; 
- Almofada incorporada ao assento, comespessura mínima de 5 cm, confeccionadaem espuma de 
alta densidade para maior 
conforto; 
- Sistema de fechamento em duplo “X”com travamento por articuladores e barrasde reforço, 
garantindo maior estabilidade e 
segurança; 
- Rodas traseiras de 24”, infláveis eraiadas, com aro de impulso em alumínioou material similar, 
resistente e leve; 
- Rodas dianteiras de 6” maciças, comgarfos de alumínio ou outro material de altaresistência, com 
ajuste de ângulo do 
cáster, visando alinhamento perpendicularao piso; 
- Freios bilaterais;  
- Sistema de desmontagem das rodas,facilitando o transporte e o armazenamentodo equipamento; 
- Protetores de raios nas rodas traseiras; 
- Sistema de regulagem que possibilita: 
– Ajuste da altura do assento 
– Alteração do ângulo do assento (tipo“Tilt”) 
– Regulagem da posição das rodastraseiras (anteriorização e posteriorização) 
– Com no mínimo 6 posições ajustáveis 
- Pedal com rebatimento lateralmente, externamente e internamente;  
- Apoio de pés com regulagem de altura e tíbio-társica;  
- Apoio de braço removíveis e escamoteáveis com trava e protetor de roupas incorporado;  
- Encosto com possibilidade de ajuste dealtura mínima de 2,5 cm; 

UN. 5 

12 

Cadeira Reclinável Hospitalar Para Acompanhante Com Apoio para os Pés  
- Estrutura confeccionada em tubo de açocarbono ou material equivalente, comacabamento em 
pintura epóxi eletrostática 
a pó; 
- Encosto, assento, e descansa pés estofados com espuma D26 revestido em tecido de fácil 
assepsia; 
- Sistema de reclinação manual em até 3 posições através de mola com acionamento de alavanca 
lateral protegida por manopla plástica, com trava (sob assento); 

UN. 4 
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- Cadeira com braços fixos com detalhe estofado para apoio; 
- Pés com ponteiras plásticas. 
- Banqueta para os pés em tubo de aço quadrado estofada; 
- Capacidade de carga aproximada 150kg. 
Dimensões aproximadas: L=63cm x P=54cm x A=95 cm. 

13 

Cama Hospitalar Infantil automatizada 3 Movimentos 
• Leito articulado com 3 movimentos 
elétricos: 
– Dorso: 0° a 90° 
– Pernas: 0° a 25° 
– Ajuste de altura: mínimo 0,57 m /máximo 0,75 m  
- Cabeceira e peseira com tema infantil, confeccionadas em aço ou material de altaresistência, 
removíveis para facilitarhigienização e acesso; 
- 02 grades laterais confeccionadas em açopintado ou material similar, com trava desegurança, para 
prevenção de quedas;  
- Rodízios de 3”, sendo dois com freioindividual, posicionados em diagonal paramaior segurança;  
- Acompanha colchão compatível com asdimensões do leito. 
• Capacidade de carga aproximada: 150kg 
• Dimensões do leito: Comprimento = 1,50m / Largura = 0,65 m 

UN. 2 

14 

Cama Hospitalar Motorizada 3 Movimentos 
• Estrutura confeccionada em aço carbonoou liga metálica de alta resistência, comacabamento em 
pintura epóxi eletrostática 
a pó 
• Leito com acionamento motorizado de 3movimentos elétricos independentes,sendo: 
– Ajuste do dorso com inclinação mínimade 0° e máxima aproximada de 75° (±10°); 
– Ajuste das pernas com inclinaçãomínima de 0° e máxima aproximada de 35°(±10°); 
– Ajuste da altura total do leito, comvariação entre 400 mm a 710 mm, comacionamento elétrico; 
- Carga de trabalho segura: 200kg 
- Voltagem: 100-240 V (Bivolt) e frequência de 50/60 Hz, com controle por painel ou controle remoto 
com fio; 
• Dimensões externas aproximadas dacama: 2110 mm (C) x 960 mm (L) x 400 a710 mm (A); 
• Equipamento deve acompanhar colchão compatível com a estrutura do leito; 

UN. 2 

15 

Câmara Fria 340L p/ conservação de vacinas 
Tipo: Vertical 
-Capacidade interna útil aproximada: 340L 
-Sistema de refrigeração que permita faixa de temperatura controlada, regulável, entre +2°C a +8°C;  
-Estrutura externa e interna em material de fácil higienização, resistente à corrosão e adequado para 
ambiente hospitalar ou laboratorial (Aço Galvanizado, Aço Inoxidável ou equivalente) 
-Porta com sistema de vedação eficiente, podendo ser de vidro duplo ou triplo, ou material 
equivalente, com recurso antiembaçamento ou sistema similar que permita a visualização do interior; 
- Sistema de prateleiras e gavetas internas, ajustáveis ou fixas, em quantidade compatível com o 
volume do equipamento, aproximadamente 8 prateleiras e 6 gavetas; 
- Alimentação elétrica: Bivolt automático (110/220V) ou especificação compatível com o padrão 
nacional, frequência 50/60Hz; 
- Alarmes sonoros e/ou visuais em caso de: 
-- Variação fora da faixa de temperatura configurada; 
-- Porta aberta; 
-- Falha de energia; 

UN. 2 

16 

Desfibrilador Externo Automático  
Equipamento portátil destinado à desfibrilação em situações de emergência, com tecnologia de onda 
bifásica, adequado ao uso hospitalar, pré-hospitalar ou em ambientes de acesso público. 
Características mínimas obrigatórias: 
-Tipo: Desfibrilador Externo Automático (DEA); 
-Tecnologia de onda: Bifásica; 
-Tempo máximo de carga: até 6 segundos ou inferior; 
-Capacidade de gravação de dados de eventos e ECG, com armazenamento interno ou em mídia 
externa; 
-Alimentação: Bateria interna recarregável, com autonomia compatível ao uso emergencial; 
-Inclui conjunto de pás adesivas descartáveis para uso imediato; 
-Sistema de orientação por comando de voz, em português, que auxilie o usuário durante a 
aplicação; 
-Equipamento portátil, com alça ou recurso equivalente de transporte; 
-Fornecimento em maleta rígida ou bolsa de transporte adequada, para armazenamento e proteção 
do conjunto; 
-O equipamento deve possuir registro ativo junto à ANVISA, em conformidade com a legislação 
vigente. 

UN. 3 

17 

Desfibrilador Cardiorversor  
Modos de operação, automático e manual, recursos integrados monitor c/ ecg, spo2, mp 
transcutâneo, tipo onda bifásica, memória grava eventos; 
peso máx. de 8,5 kg; alimentação bateria recarregável; 
componente pás externas embutidas e adesivas; componente cabo de 3 e 5 vias;  
Uso adultos e infantis. 
Nível de energia para adultos: até 360J; 
Nível de energia para Lactantes/Crianças: até 100J; 
 

UN. 1 
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18 

Eletrocardiógrafo Digital 12 Canais  
Características mínimas exigidas: 
- Aquisição simultânea de 12 derivações padrão: DI, DII, DIII, aVR, aVL, aVF, V1 a V6;Faixa de 
medição de frequência cardíaca: mínimo de 30 a 300 bpm;Precisão mínima: 1 bpm ou 2% (adotar o 
maior valor);Filtro Off: 0, 05hz A 100hz 
Sensibilidade: 0,5 – 1 – 2 mV/cm;Detecção de eletrodo solto, com indicação visual no display;Retorno 
automático após desfibrilação em até 10 segundos; Display gráfico tipo LCD com retroiluminação; 
Ajuste de velocidade de traçado: mínimo de 25 e 50 mm/s; 
Modos de operação: Manual: registro livre de cada derivação e Automático: registro de todas as 
derivações em sequência com comando único; Filtros digitais inclusos, incluindo filtro de rede (Notch) 
de 50/60 Hz para redução de ruído; Alarmes visuais: indicação de eletrodo solto e bateria fraca; 
Alimentação bivolt automático: 110 – 230 V, 50/60 Hz;Bateria interna recarregável; 
Impressão de dados completos, incluindo: 
 • 12 derivações simultâneas; 
 • Frequência cardíaca; 
 • Sensibilidade; 
 • Velocidade do traçado; 
 • Sinal de calibração; 
Acompanha acessórios: 
 • Cabo paciente 10 vias; 
 • Eletrodos de membros (mínimo de 4 unidades); 
 • Eletrodos precordiais (mínimo de 6 unidades); 
 • Pasta condutiva; 
 • Rolo de papel termosensível compatível; 
 • Manual de operação em português; 
 • Certificado de garantia. 

UN. 8 
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Estação de Trabalho para Central de Material e Esterilização 
- Fabricada em material resistente à oxidação e de fácil higienização, preferencialmente em aço 
inoxidável 
Componentes e Funcionalidades Mínimas: 
- Mínimo de 02 pontos de energia elétrica, compatíveis com tensões de 127V e/ou 220V,  
-Prateleiras e suportes diversos, em material resistente à oxidação, para organização de rolos de 
papel grau cirúrgico, caixas e materiais diversos; 
- Gavetas ou compartimentos fechados, confeccionados em material resistente e fácil de higienizar, 
para armazenamento seguro de instrumentos ou materiais de trabalho; 
- Iluminação adequada, por meio de luminária ou sistema de luz equivalente, com tecnologia LED ou 
similar, garantindo iluminação suficiente para o trabalho técnico (fluxo luminoso compatível com a 
área de trabalho); 
- Suporte específico ou compartimento para instrumentos, como tesouras ou pinças, em aço 
inoxidável ou material equivalente; 
- Cestos ou compartimentos laterais, resistentes e de fácil acesso, para apoio de pacotes, materiais 
ou resíduos; 
- Rodízios com travas de segurança, em material resistente ao ambiente hospitalar, permitindo 
mobilidade e fixação segura durante o uso. 

UN. 1 
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Gaveteiro auxiliar Odonto | 5 gavetas 
• Móvel auxiliar destinado ao uso emconsultórios odontológicos, ambulatoriais ouclínicos, com 
estrutura confeccionada em 
material resistente e de fácil higienização,como MDF; 
• Composto por 05 (cinco) gavetas deslizantes;  
• Capacidade de carga estática mínima de30 kg distribuídos; 
• Equipado com rodízios, permitindo fácil deslocamento; 
• Dimensões externas aproximadas: 
– Altura: 53 cm; – Comprimento: 51 cm; 
– Largura: 70 cm 
• Acabamento externo em cores neutras oupadrão madeira clara, compatível comambientes de 
saúde; 

UN. 10 
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Inalador Nebulizador com 04 saídas 
- Sistema de compressão por pistão oscilante;  
- Capacidade de compressão suficiente paragerar pressão aproximada de até 80 libras; 
• Consumo energético estimado em torno de340 Watts, compatível com instalaçõeselétricas 
hospitalares; 
• Equipado com mínimo de 4 (quatro)saídas individuais, permitindo o usosimultâneo ou individual; 
• Voltagem de operação bivolt automático(110 V e 220 V), frequência de 60 Hz; 
• Acompanha acessórios básicos paranebulização, como: 
– 4 conjuntos de nebulizadores,compostos por tubos atóxicos e coposdosadores; 
– Máscaras anatômicas e atóxicas emPVC (divididas em modelos para adulto e infantil); 

UN. 2 
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Kit de Emergência Móvel comDesfibrilador Externo Automático (DEA) eAcessórios  
Descrição técnica: 
• Kit de emergência destinado ao suportebásico de vida em ambientes clínicos,hospitalares, 
escolares, esportivos ou 
corporativos, contendo os itens mínimosdescritos abaixo, fornecidos em conjunto: 
Composição mínima do kit: 
Desfibrilador Externo Automático (DEA): 
– Equipamento portátil para suporte básico de vida em paradas cardiorrespiratórias; 
- Modos de operação automáticos e manuais; 
- Tecnologia de desfibrilação por onda bifásica; 

UN. 1 
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- Tempo de análise e descarga rápida, compatível com protocolos internacionais; 
– Registro ativo na ANVISA; 
Conjunto de oxigenação portátil: 
- Cilindro de oxigênio medicinal, capacidade aproximada entre 2 e 3 litros; 
- Regulador de pressão com fluxômetro ajustável; 
- Frasco umidificador para controle da umidificação do gás; 
Kit de cânulas orofaríngeas: 
- Conjunto mínimo com 06 unidades em tamanhos variados, para manutenção de vias aéreas; 
Reanimador manual (ambu): 
- Fabricado em silicone ou material similar de alta resistência; 
- Válvula unidirecional e máscara facial adaptável para diferentes tamanhos; 
Oxímetro de pulso portátil: 
- Aparelho para monitoramento da saturação de oxigênio e frequência cardíaca; 
- Portátil, com bateria interna recarregável ou substituível; 
- Display digital de fácil leitura; 

23 

Maca Fixa com Balcão 
-Maca em MDF de 15 mm branco com revestimento BP, melamínico de baixa pressão, com resina 
Antimicrobiana. 
-Leito do estofado com espuma de Densidade D28 visando maior conforto e durabilidade.  
-Revestimento do leito estofado em corvim ou similar. 
-Revestimento do leito estofado elegante de fácil higienização.  
-Cabeceira regulável por cremalheira. 
-A maca possui um balcão com 2 portas centrais e dois módulos de 3 gavetas laterais -Suporta até 
aproximadamente 350kg. 
 -Suporte para lençol (opcional).  
Dimensões aproximadas: 1,80m x 0,80cm x 0,60cm (C x A x L) 

UN. 4 
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Maca pediátrica Balcão 
Estrutura: Construída em Mdf;  
Acabamento com pintura ou revestimento que permita limpeza eficiente e durabilidade; 
Estrutura reforçada para garantir estabilidade e segurança no uso. 
Armazenamento: Deve conter gavetas ou compartimentos integrados para armazenamento de 
materiais e instrumentos, com corrediças e puxadores resistentes; 
Espaço disponível para instalação de balança ou outros equipamentos complementares. 
Medidas Aproximadas:1,80 cm x 60 cm x 80 - (C X L X A): 
Estofamento: 
Colchão acolchoado revestido em material sintético resistente à umidade e fácil de limpar (como 
corino ou equivalente); 
Espuma com densidade adequada para conforto e segurança, por exemplo, D-28 ou similar.  
Capacidade de Carga:350 kg 

UN. 2 
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Maca Portátil 
Estrutura: Estrutura resistente, leve e dobrável, feita em material metálico ou equivalente com 
acabamento anticorrosivo; 
Projetada para facilitar transporte e armazenamento. 
Dimensões: Dimensões aproximadas quando aberta: cerca de 180 cm de comprimento por 80 cm de 
largura; Dimensões aproximadas quando fechada: compacta para transporte, com altura entre 20 e 
25 cm. 
Espuma e Revestimento: Espuma acolchoada com densidade mínima D28 ou equivalente, com 
espessura aproximada de 4 cm, para conforto do paciente; 
Revestimento em material sintético resistente, fácil de limpar e higienizar, como courvin, vinil ou 
similar. 
Possui regulagem de altura: Altura mínima 60cm, altura máxima 90cm; 
Suporta até 300kg de peso distribuído. 

UN. 2 
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Medidor de cloro e PH digital- Kit 
Conjunto para medições de pH e cloro contendo: 
- 1 Medidor digital de pH portátil, com faixa ampla de medição e compensação automática de 
temperatura; 
Faixa de medição: pH: 0.0 a 14.0 
Soluções padrão para calibração dos medidores de pH (diversos pontos, como pH 4, 7 e 10 ou 
equivalentes); 
Compensação automática de temperatura para medições precisas; 
Grau de proteção mínimo IP54 (resistência a poeira e respingos); 
 
- 1 Medidor digital de cloro livre, com precisão adequada para controle de qualidade da água; 
Faixa de medição de cloro: faixa compatível com níveis comuns em análise de água (ex.: 0,00 a 3,50 
ppm) 
Volume de amostra: aproximadamente 10mL   
Fonte de luz: LED ou sistema equivalente; 
Comprimento de onda: em torno de 525 nm (ou faixa adequada para detecção de cloro); 
Célula de medição: cubeta de vidro ou material equivalente;  
 
Especificações Gerais: 
Resolução e precisão de ambos compatíveis com uso técnico-laboratorial; 
Temperatura e umidade de operação adequada para ambientes laboratoriais e de campo; 
 
Itens Complementares do Kit 
-Soluções tampão de pH (pH 4,00; 7,00; 10,00) em volumes adequados (exemplo: 250 mL cada); 

UN. 1 
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-Solução de armazenamento para eletrodo (exemplo: KCl) em volume adequado; 
-Reagentes líquidos para teste de cloro; 

27 

Motocompressor Isento de Óleo/Odontológico  
Tensão: Equipamento compatível com rede elétrica de 220V ou bivolt; 
 Deslocamento de Ar: Em torno de 10 PCM ou aproximadamente 290 litros/minuto; Reservatório: 
Capacidade 60 litros 
Número de cilindros: Mínimo 2 
Número de estágios: Sistema de compressão de estágio único 
Ruído: Nível de ruído reduzido, compatível com ambientes clínicos, odontológicos ou laboratoriais, 
preferencialmente abaixo de 80 dB(A); 
Potência do Motor: Aproximadamente 2 HP; 
Dimensões Aproximadas: 
Altura: 1020mm ; Largura: 570mm; Comprimento: 820mm 

UN. 6 
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Nebulizador com 8 saídas  
Capacidade de Atendimentos: Deve possuir no mínimo 8 saídas independentes ou simultâneas, com 
válvulas de controle de ar; 
Material: Estrutura resistente e de fácil higienização, confeccionada em metal, polímero, ou materiais 
similares compatíveis com o ambiente hospitalar; 
Rodízios: Deve possuir sistema de rodízios ou dispositivo que facilite o deslocamento, com ou sem 
travas de segurança, conforme projeto do fabricante; 
Dimensões aproximadas do produto (cm): 104 x 45 x 45; (CxLxA) 

UN. 3 
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Seladora para papel grau cirúrgico 
-Tipo de Seladora: Específica para selagem de embalagens de papel grau cirúrgico, polipropileno, 
BOPP ou equivalente; 
-Controle de Temperatura: Sistema de controle eletrônico ou digital da temperatura;  
-Temperatura de operação ajustável, até 300º C; 
-Largura da Selagem: Selagem com largura mínima de 10 mm, respeitando padrões internacionais 
de segurança e vedação; 
-Capacidade da Seladora: Compatível com rolos de embalagens com largura de até 30 cm, ou 
similar; 
-Sistema de Corte: Equipamento com sistema de corte integrado, manual ou automático, de 
eficiência adequada para o comprimento da área de selagem; 
Especificações Técnicas  
Dimensões aproximadas (L x P x A): 400 mm x 400 mm x 200 mm; 
Voltagem: 110 V ou 220 V 
Frequência de 50/60 Hz; 

UN. 2 
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Detector Fetal (Sonar) de Mesa – TipoDoppler 
Especificações Técnicas Mínimas: 
- Equipamento do tipo Doppler fetal de mesa; 
- Sistema de exibição da FCF por meio de display digital de fácil visualização (LCD ou tecnologia 
equivalente); 
- Faixa de medição compatível com os batimentos cardíacos fetais, no mínimo entre 30 a 240 bpm ou 
faixa equivalente; 
- Modos de operação: 
Modo de apresentação da frequência em tempo real; 
Modo de cálculo da média dos batimentos cardíacos; 
Modo de medição manual por intervalo de tempo ou sistema equivalente; 
Transdutor: Frequência de trabalho do transdutor: aproximadamente 2 MHz, com margem de 
variação aceitável de ±10%; 
Alimentação e Autonomia:  Alimentação por bateria interna recarregável (livre de metais pesados, 
como NiMH, Lítio ou tecnologia equivalente); Autonomia mínima de uso contínuo de 5 horas ou 
superior; 
Dimensões aproximadas: (L.P.A) 217x250x100mm 
Potência: 32 VA/ 15W 
Potência ultrassônica: 5mh/cm² 
Registro na ANVISA 
Recursos Adicionais: 
- Controle de volume e tonalidade ajustável; 
- Saída de áudio ou conexão para fone de ouvido e/ou dispositivos de gravação; 
- Sistema de minimização de ruídos e interferências, por meio de tecnologia interna ou externa ao 
equipamento; 
- Alojamento ou suporte para transdutor integrado ao equipamento, para armazenamento seguro; 
- Sistema de proteção elétrica com fusível ou mecanismo equivalente de segurança contra 
sobrecargas; 

UN. 4 
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Sonar Portátil- Detector Fetal Portátil Digital DF 7001 D   
Tipo: Detector fetal portátil, do tipo Doppler ou tecnologia equivalente; 
Faixa de detecção da frequência cardíaca fetal: no mínimo entre 50 a 240 bpm; 
Modos de operação: 
▪  Exibição dos batimentos cardíacos em tempo real; 
▪  Cálculo da média dos batimentos em intervalo pré-determinado; 
▪  Medição manual ou por acionamento do usuário; 
Tipo de transdutor: específico para detecção fetal, com frequência de trabalho em torno de 2 MHz a 3 
MHz, com tolerância de ±15% ou conforme padrões de mercado; 
- Profundidade de detecção compatível com exame obstétrico, recomendável até pelo menos 200 
mm ou equivalente; 
Recursos Adicionais: 

UN. 4 
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As quantidades apontadas foram levantadas com base na necessidade das unidades de saúde e um 

levantamento feito por meio dos funcionários para melhor atender a demanda. Se caso necessária for, as 

quantidades poderãoseraditivadasdeacordocomfatossupervenienteseimprevisíveis,devidamentejustificados 

epautados narazoabilidade. 

 

4 - ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

A Secretaria Municipal de Saúde juntamente com a Equipe Técnica fez uma breve estimativa local do valor 

referente para a Aquisição, sendo que posteriormente será implementada conforme exigências legais para 

pesquisa de preço, que deverá constar no Termo de Referência.   

 

5 - DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO  

Apontamos como benefício direto a aquisição do produto, considerando a importância deste, no qual 

compreende-se que o objeto da contratação é o mais viável e indispensável ao adequado funcionamento do 

órgão viabilizando assim a continuidade do trabalho de fornecimento de equipamentos hospitalaresàs 

unidades de saúde, sempre empreendendo esforços para a prestação do serviço público com segurança, 

eficiência e qualidade. 

 

6 - JUSTIFICANDO O PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO 

Considerando a natureza do produto, entende-se que é possível oparcelamento da solução, de acordo 

com o apresentado neste documento, sendo viável a realização deste produto divisível. Para embasar esta 

decisão, foram consideradas a viabilidade técnica e econômica, eventuais perdas, aproveitamento do 

mercado e ampliação da competitividade. 

 

- Sistema de desligamento automático para economia de bateria; 
- Saída de áudio para fones de ouvido e/ou gravação externa; 
Tipo de alimentação: Bateria 

32 

Vídeo Laringoscópio 
Equipamento portátil destinado à visualização da laringe e auxílio em procedimentos de intubação, 
especialmente em casos de via aérea difícil, adequado ao uso hospitalar em pacientes adultos. 
Características mínimas exigidas: 
- Construído em aço inoxidável ou material de alta resistência, compatível com o ambiente hospitalar, 
resistente à desinfecção e esterilização conforme normas sanitárias;  
- Possuir monitor colorido, tipo LCD ou LED, de no mínimo 3,5 polegadas, fixo ou acoplável ao 
equipamento, com tecnologia que permita visualização clara e em tempo real; 
- Resolução da câmera compatível com alta definição, com no mínimo 480 linhas de resolução, ou 
tecnologia superior, Câmera com recursos automáticos ou manuais de ajuste de foco, brilho e 
contraste; Frequência de captura de imagem em tempo real: mínimo de 30 quadros por segundo; 
- Iluminação incorporada, de alta intensidade, adequada para visualização da via aérea; 
- Alimentação por pilhas ou bateria recarregável, com autonomia de no mínimo 20 minutos de 
operação contínua; 
Acompanha conjunto de lâminas compatíveis com o equipamento, sendo: 
 • No mínimo duas lâminas reutilizáveis de tamanhos diferentes, ou; 
 • Conjunto inicial de no mínimo 100 lâminas descartáveis para cada tamanho adulto fornecido; 
Sistema fornecido com maleta de transporte e armazenamento, adequada para proteção do 
equipamento; Inclusos: 
 • Treinamento operacional para equipe técnica e assistencial, abrangendo engenharia clínica, 
médicos e equipe de enfermagem; 
 • Start-up com instalação e testes de funcionamento; 
 • Fornecimento de materiais e acessórios necessários à correta instalação (elétrica, hidráulica ou 
outros, conforme aplicável); 
O equipamento deve possuir registro ativo junto à ANVISA, sendo aceitos equipamentos com 
tecnologia e desempenho equivalente ou superior. 

UN. 3 
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7 - ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO E O PLANEJAMENTO 

O Município de Galiléia/MG não possui Plano Anual de Contratações para esse tipo de material, no entanto, 

a Administração vem trabalhando no aperfeiçoamento do planejamento do órgão, sendo realizados 

levantamentos das demandas de todas as Secretarias. Desta forma, temos como alinhamento das 

contratações e do planejamento as Leis Orçamentarias e o Plano Plurianual vigente. 

 

8 – DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

Poderão participar da presente licitação as pessoas jurídicas do ramo pertinente ao objeto desta licitação e 

que satisfaçam a todas as exigências e normas contidas no Termo de Referência e seus anexos. 

Para a habilitação dos prestadores do serviço serão exigidas, exclusivamente , as condições de habilitação, 

nos termos do art. 62 da Lei nº 14.133 de 2021. 

Nos termos do art. 68 da Lei 14.133/21, as habilitações fiscal, social e trabalhista serão aferidas mediante a 

verificação dos seguintes requisitos: 

A inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ); 

A inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao domicílio ou sede do 

licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

A regularidade perante as Fazendas federal, estadual e/ou municipal do domicílio ou sede do licitante, ou 

outra equivalente, na forma da lei; 

A regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre cumprimento dos encargos sociais 

instituídos por lei; 

A regularidade perante a Justiça doTrabalho; 

 

9 – RESULTADOS  PRETENDIDOS 

Com as aquisições ora pretendidas se vislumbra propiciar melhores condições de trabalho aos profissionais 
da saúde, por meio da disponibilização de equipamentos hospitalares adequados, modernos e funcionais, 
tanto no novo Posto de Saúde quanto nas demais unidades do município, como o Pronto Atendimento. 
Consequentemente, espera-se elevar o nível de qualidade dos atendimentos prestados à população, 
promovendo um serviço mais eficiente, seguro e humanizado, em consonância com as necessidades 
crescentes da rede municipal de saúde. 
 
10 – PROVIDÊNCIAS  A  SEREM  ADOTADAS 

De modo a resguardar a efetiva execução do objeto e, consequentemente, suprir a necessidade 

apresentada, tem-se a nomeação de Fiscais de Contrato, sendo que, para esta contratação, tem-se a 

atuação dos seguintes agentes: 

Gestor: Manoela Ferreira Boareto. -  -SecretáriadeSaúde 
Fiscal: Andreia Wetter. -  Auxiliar administrativa. 
Fiscal: Natalia de Araújo Campos Rodrigues- Coordenadora da Atenção Primaria da Saúde Municipal 
Ainda, tem-se que os servidores nomeados aos cargos de gestão e fiscalização da presente contratação 

possuem nítido conhecimento na área, de modo que se tornam capazes de aferir a qualidade do objeto da 

contratação. Não obstante, caso necessário, os agentes públicos envolvidos na contratação poderão 

solicitar a setores específicos pareceres técnicos para auxílio na contratação. 

 

11 – CONTRATAÇÕES  CORRELATAS  E/OU  INTERDEPENDENTES 

Ao presente não se faz necessária a realizações de contratações correlatas de modo a viabilizar o alcance 
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da necessidade apresentada. 

 

12 – POSSÍVEIS  IMPACTOS  AMBIENTAIS 

Em regra, não se vislumbra impactos ambientais decorrentes da contratação, tendo em vista que o material 

será adquirido de empresas licenciadas para a comercialização dos materiais. 

 

13 - DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE  

Esta Equipe de planejamento declara viável este Pregão para a Aquisição via Registro de Preço com base 

neste Estudo Técnico Preliminar. 

 

 

 

MANOELA FERREIRA BOARETO 

Secretária Municipal de Saúde 

 

 

Natalia de Araújo Campos Rodrigues 

Coordenadora da Atenção Primaria da Saúde Municipal 

 

 

Laryssa Soares Malta Maia 

Membro do Setor de Compras - Elaboradora do Termo 
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ANEXO II - MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

PROCESSO LICITATÓRIO N.º___/2025 
MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO N°___/2025 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº___/2025 

 

O Município de ..............................., Estado ...............com sede no(a) ......, , inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 

....., neste ato representado(a) pelo(a) (Prefeito)...... (cargo e nome), considerando o julgamento da licitação 

na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº ......./202..., publicada no 

...... de ...../...../202....., processo administrativo n.º ........, RESOLVE registrar os preços da empresa 

..................................,CNPJ sob o nº.......................................,sediado (a) na....................................,  neste 

ato representado(a) por.......................................................................................... de acordo com a 

classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s)  quantidade(s)  cotada(s), atendendo as condições previstas no 

Edital de licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, 

no Decreto Municipal nº 177/2023 e suas alterações, no Decreto n.º 11.462, de 31 de março de 2023, no 

que couber, e em conformidade com as disposições a seguir: 

1. DO OBJETO 

1.1. A presente Ata tem por objeto o Registro de Preços para eventual e futura aquisição de 

equipamentos hospitalares em atendimento a Secretaria Municipal de Saúde de Galileia- MG, 

especificado(s) no(s) item(ns).......... do .......... Termo de Referência, anexo do edital de Pregão nº 008/2025 

que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados, 

independentemente de transcrição. 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada item, 

fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:  

Item 

do 

TR 

Fornecedor (razão social): ...................................................................... 

 CNPJ/MF: ........................................................ 

Endereço: .................................................. 

Contatos: .................................................. 

Representante: ................................................................................... 

E-mail Institucional da Empresa: .......................................................... 

X 

Especificaç

ão 

Marca 

(se exigida 

no edital) 

Modelo 

(se exigido no 

edital) 

Unidade Quantidade

Máxima 

Quantida

de 

Mínima 

Valor 

Unitário 

Prazo 

garantia 

ou 

validade 
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2.2. E-MAIL INSTITUCIONAL: É dever da empresa vencedora/registrada manter durante o período de 

vigência do Termo, e-mail institucional, oficial, atualizado, vigente e operacional, para executar os contatos 

oficiais com o Município de Galiléia-MG, para realização de contratos, adendos, renovações, notificações, 

ofícios e todos demais atos administrativos. 

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) 

3.1. O órgão gerenciador será o Município de Galiléia, MG, através da Secretaria Municipal de Saúde. 

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

4.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal, estadual, 

distrital e municipal que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro de 

preços na condição de não participantes, observados os seguintes requisitos: 

4.1.1. Apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável 

desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 

4.1.2.  Demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo 

mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021;  

4.1.3.  Consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor. 

4.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da 

adesão pelo fornecedor. 

4.2.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo à 

execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento. 

4.3.  Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participante 

deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência 

da ata. 

4.4.  O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser prorrogado 

excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão ou pela 

entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de preços. 

Dos limites para as adesões 

4.5. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta 

por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços 

para o gerenciador e para os participantes. 

4.6. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo 

de cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os participantes, 
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independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de registro de 

preços. 

Vedação a acréscimo de quantitativos 

4.7. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 

5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA 

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil 

subsequente à data de divulgação, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do 

fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. 

5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio 

instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a 

disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 

(um) exercício financeiro. 

5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da 

disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade 

interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, 

autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.2.1.  O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade da ata 

de registro de preços. 

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 

124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.4. Após a homologação da licitação, deverão ser observadas as seguintes condições para 

formalização da ata de registro de preços: 

5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada a 

possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo quando previsto no 

edital e se obrigar nos limites dela; 

5.4.2. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores 

registrados na ata. 

5.5. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva somente será efetuada quando 

houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

5.5.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições 

estabelecidos no edital ou no aviso de contratação direta; 

5.5.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses 

previstas no item 0. 
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5.6. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado e ficará 

disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

5.7. Após a homologação da licitação, o licitante mais bem classificado será convocado para assinar a 

ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação, sob pena de cair o 

direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 

5.7.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação 

do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e 

que a justificativa seja aceita pela Administração. 

5.8. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no 

Sistema de Registro de Preços. 

5.9. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 

estabelecidos no edital, observando o item 5.7 e subitens, fica facultado à Administração convocar os 

licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e 

nas condições propostas pelo primeiro classificado. 

5.10. Na hipótese de nenhum dos licitantes, aceitar a contratação nos termos do item anterior, a 

Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, poderá: 

5.10.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços foram 

registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, 

mesmo que acima do preço do adjudicatário;  

5.10.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores 

remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

5.11. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 

estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica 

para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução 

dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos materiais, das obras ou dos serviços 

registrados, nas seguintes situações: 

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis 

ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos 

termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 

superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;  

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços 

registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021. 
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6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e os índices previstos 

para a contratação;   

6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a 

contratação. 

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 

superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço 

registrado. 

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado 

do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas. 

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de 

reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado. 

7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 

cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação 

mais vantajosa. 

7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades 

que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência e a 

oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto no art. 

124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder 

cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a 

alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o 

impossibilite de cumprir o compromisso. 

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação 

comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às 

condições inicialmente pactuadas. 

7.2.2. Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço 

registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as 

obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 9.1, sem 

prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador 

convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam 

manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7. 

7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 

cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas cabíveis para a 

obtenção da contratação mais vantajosa. 
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7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado, 

conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço 

registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 

7.2.6.  O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado 

contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que 

avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

8. REMANEJAMENTO  DAS QUANTIDADES  REGISTRADAS  NA  ATA  DE  REGISTRO  DE 

PREÇOS 

8.1.  As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços 

poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades 

participantes e não participantes do registro de preços. 

8.2. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será 

considerado participante para efeito do remanejamento. 

8.3. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a 

redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja 

prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados. 

8.4. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade 

gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, a distribuição das quantidades 

para a execução descentralizada será por meio do remanejamento. 

9. CANCELAMENTO  DO  REGISTRO  DO  LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS 

REGISTRADOS 

9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 

Administração sem justificativa razoável; 

9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no item 7.2.2 ; ou 

9.1.4.  Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 

14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de 

registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora, mediante decisão fundamentada, decidir 

pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os 

efeitos da sanção. 

9.2.  O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por despacho do 

órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 



                             
 

Página 61 de 85 

 

9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá 

convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação. 

9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata 

de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas 

e justificadas: 

9.4.1. Por razão de interesse público; 

9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se superior 

ou inferior ao preço registrado.  

10. DAS PENALIDADES 

10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas 

no edital. 

10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que, 

convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata.  

10.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do 

pactuado nesta ata de registro de preço, exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às 

contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a 

aplicação da penalidade. 

10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências 

previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro 

do fornecedor. 

11. CONDIÇÕES GERAIS 

11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as 

obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, 

encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL. 

11.2. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação de parte 

de itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem para o órgão ou 

a entidade. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, que, depois 

de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais órgãos 

participantes (se houver).  

Galiléia, MG, ............. de ............................. de 2025. 

--------------------- – Prefeita 
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 Município de Galiléia / MG 

 

 

Representante legal  

Empresa XXXXXXXXXXXXXX 

FORNECEDOR 

 

TESTEMUNHAS: 

1- _____________________________________________ CPF _____________________ 

2- _________________________________________________ CPF _____________________ 
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ANEXO III- MINUTA DE CONTRATO 

 

CONTRATO ADMINISTRATIVO 

 

Processo Administrativo nº ___ /2025 
Pregão Eletrônico nº ___ /2025 
Contrato Administrativo nº ___/2025 
 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE 
EQUIPAMENTOS HOSPITALARES EM ATENDIMENTO A 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE GALILEIA- MG, 
QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE 
GALILÉIA/MG E A EMPRESA ___________________. 

 

O Município de Galiléia, Estado Minas Gerais, Pessoa Jurídica de Direito Público, sediada na Rua 

...................., nº ......, Centro, no Município de Galiléia, Estado de Minas Gerais, inscrito no CNPJ sob o 

nº...................., neste ato representada pela Prefeita, Sra. Maria Áurea da Costa Pereira, residente na sede 

do Município de Galiléia, MG, inscrita no CPF sob o nº .............,doravante denominado MUNICÍPIO, e o(a) 

.............................., inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº ............................, sediado(a) na 

..................................., (Cidade e Estado), E-MAIL INSTUCIONAL ......................................, doravante 

designado CONTRATADO, neste ato representado(a) por .................................. (nome e função no 

contratado), conforme atos constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos, tendo em vista 

o que consta no Processo Administrativo nº ___/2025 e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 

1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, 

decorrente do Pregão Eletrônico nº ___/2025, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

1.1. O objeto do presente instrumento é a Aquisição de Equipamentos Hospitalares em atendimento a 

Secretaria Municipal de Saúde de Galileia- MG, nas condições estabelecidas no Termo de Referência. 

1.1 Objeto da contratação: 

ITEM ESPECIFICAÇÃO 
UNIDADE 

DE MEDIDA 
QUANTIDADE 

VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

1      

2      

3      

...      

 

1.2 Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.2.1 O Termo de Referência; 
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1.2.2 O Edital da Licitação; 

1.2.3 A Proposta do contratado; 

1.2.4 Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1   O prazo de vigência da contratação é até 31/12 do exercício vigente, contados da data da  

assinatura, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

2.2 O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, 

quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso 

de culpa do contratado, previstas neste instrumento. 

CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS  

3.1 O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e 

condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, 

anexo a este Contrato. 

CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

4.1 Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

CLÁUSULA QUINTA – PREÇO  

5.1 O valor total da contratação é de R$.......... (.....) 

5.2 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais 

e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral 

do objeto da contratação. 

5.3 O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado 

dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos. 

CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO  

6.1 O pagamento referente ao objeto desta contratação, obedecerá o disposto no “Capitulo X” da Lei 

14133/21, no que couber, e será efetuado através de ordem de pagamento em favor do Fornecedor, por 

meio de ordem bancária emitida por processamento eletrônico, a crédito do beneficiário em um dos bancos 

que o fornecedor indicar, no prazo de até 30 (trinta) dias corridos, contados da data da entrega definitiva do 

produto e respectivo aceite do MUNICÍPIO, com base nos documentos fiscais devidamente conferidos e 

aprovados pelo MUNICÍPIO e apresentação da(s) respectiva(s) Nota(s) Fiscal (is). 
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6.2 Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de 

cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento; 

6.3 Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou 

circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o Contratado providencie 

as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem 

ônus ao MUNICÍPIO; 

6.4 O pagamento poderá ser suspenso, sem prejuízo para o Município, nos casos de inexecução, 

imperfeição ou qualquer outra irregularidade, até o saneamento destes.  

6.5 Sobre a futura contratação incidirão os tributos legalmente instituídos e multas que eventualmente 

vierem a ser aplicadas, inclusive os previsto em regulamentos Municipais. 

6.6 A nota fiscal deverá vir acompanhada da cópia da Prova de Regularidade para com o do FGTS e do 

INSS, condição essa indispensável para efetuar o pagamento. 

6.7 No caso de atraso pelo MUNICÍPIO, por culpa exclusiva da Administração, os valores devidos ao 

Contratado serão atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua 

efetiva realização. 

6.8 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável, inclusive 

os previsto em regulamentos Municipais.  

6.9 O Contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 

123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele 

regime, no entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de 

documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.  

 

CLÁUSULA SÉTIMA – REAJUSTE 

 

7.1 Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data 

do orçamento estimado, em 23/05/2025. 

7.2 Durante o prazo de vigência, os preços contratados poderão ser reajustados monetariamente com 

base no IPCA, observado o interregno mínimo de 12 meses, contados da apresentação do orçamento 

estimado, quando houver, ou da proposta, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a 

ocorrência da anualidade. 

7.3 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 

efeitos financeiros do último reajuste. 

7.4 No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o MUNICÍPIO pagará ao 

contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente 

tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).  

7.5 Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 

definitivo(s). 
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7.6 Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer 

forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser 

determinado(s) pela legislação então em vigor. 

7.7 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, 

para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  

7.8 O reajuste será realizado por apostilamento. 

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO  

8.1 São obrigações do MUNICÍPIO: 

8.2 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato 

e seus anexos; 

8.3 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e Termo de Referência; 

8.4 Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 

fornecido e/ou executado, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às 

suas expensas; 

8.5 Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado; 

8.6 Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, forma 

e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência; 

8.7 Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  

8.8 Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução 

do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente 

protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

8.9 A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do requerimento para 

decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.  

8.10 Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo 

contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias. 

8.11 Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de 

descumprimento de cláusulas contratuais. 

8.12 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 

terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros 

em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO  

9.1 O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos 

inclusive os previstos no Termo de Referência, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as 
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despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir 

dispostas: 

9.2 Efetuar a entrega do objeto licitado no prazo e local informado, juntamente com a emissão da ordem 

de compra, mediante agendamento prévio junto ao Almoxarifado do Município de Galiléia-MG. 

9.3 Carregar e disponibilizar o(s) produto(s) no(s) local(is) indicado(s) também constituem obrigações 

exclusivas da empresa vencedora, a serem cumpridas com força de trabalho própria e as suas expensas. 

9.4 O recebimento dos materiais será provisório para posterior verificação de sua conformidade com as 

especificações do Pregão e da proposta. 

9.5 O pedido de prorrogação de prazo para entrega dos objetos somente será conhecido pelo Município 

de Galiléia-MG, caso o mesmo seja devidamente fundamentado e entregue no Setor de Licitações do 

Município Galiléia-MG, antes de expirar o prazo contratual inicialmente estabelecido. 

9.6 Garantir os materiais contra defeitos de fabricação e também, contra vícios, defeitos ou incorreções, 

resultantes da entrega. 

9.7 Fornecer materiais de primeira qualidade, considerando-se como tais àqueles que atendam 

satisfatoriamente os fins aos quais se destinam, apresentando ótimo rendimento, durabilidade e praticidade. 

9.8 Arcar com todos os ônus necessários à completa entrega, considerando-se como tal a 

disponibilização, nos locais indicados pelo Município Galiléia-MG, conforme quantitativos dos produtos 

adjudicados, tais como transporte, encargos sociais, tributos e outras incidências, se ocorrerem.  

9.9 Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português, e da relação 

da rede de assistência técnica autorizada, quando for o caso; 

9.10 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa 

do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

9.11 Comunicar ao MUNICÍPIO, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 

entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

9.12 Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade 

superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles 

solicitados; 

9.13 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no 

prazo fixado pelo fiscal do contrato, os materiais nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 

resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

9.14 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e 

qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização 

ou o acompanhamento da execução contratual pelo MUNICÍPIO, que ficará autorizado a descontar dos 

pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 

9.15 Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores, o 

contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para 
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fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) 

certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a 

regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de 

Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;  

9.16 Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, 

comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 

responsabilidade ao MUNICÍPIO e não poderá onerar o objeto do contrato; 

9.17 Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 

anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

9.18 Paralisar, por determinação do MUNICÍPIO, qualquer atividade que não esteja sendo executada de 

acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou materiais de terceiros. 

9.19 Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições exigidas para habilitação na licitação;  

9.20 Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para 

pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de 

cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

9.21 Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do 

contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único, 

da Lei n.º 14.133, de 2021); 

9.22   Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;  

9.23 Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do 

objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 

14.133, de 2021. 

9.24 Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas 

de segurança do MUNICÍPIO; 

9.25 Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito 

cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios 

demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e 

a legislação de regência; 

9.26 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 

aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos 

em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

9.27 É dever da empresa vencedora/fornecedora manter durante o período de vigência do 

contrato/serviço, e-mail institucional, oficial, atualizado, vigente e operacional, para executar os contatos 
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oficiais com o Município de Galiléia/MG, para realização de contratos, adendos, renovações, notificações, 

ofícios e todos demais atos administrativos. 

CLÁUSULA DÉCIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO  

10.1 Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

10.2 A garantia de execução é independente de eventual garantia do produto ou serviço prevista 

especificamente no Termo de Referência. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS) 

11.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

a) Der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) Der causa à inexecução total do contrato; 

d) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 

e) Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

f) Praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

11.2 Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 

i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e 

“d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave 

(art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 

alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que 

justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

iv) Multa: 

(1) Moratória de 0,5 % (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 

inadimplida, até o limite de 30 (trinta.) dias; 

11.3 A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral do dano causado ao MUNICÍPIO (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021) 

11.4 Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa 

(art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 



                             
 

Página 70 de 85 

 

11.4.1 Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 

úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 

11.5 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo MUNICÍPIO ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.6 Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 30(trinta)dias, a contar da data do recebimento da comunicação 

enviada pela autoridade competente. 

11.7 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a 

ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da 

Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar. 

11.8 Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

a) A natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) As peculiaridades do caso concreto; 

c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) Os danos que dela provierem para o MUNICÍPIO; 

e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 

dos órgãos de controle. 

11.9 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de 

licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 

12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 

procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

11.10 A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso 

do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para 

provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica 

serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica 

sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o 

Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise 

jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021) 

11.11  O MUNICÍPIO deverá, no prazo máximo de15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 

sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de 

publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de 

Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 

2021) 

11.12 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 
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11.13 Os débitos do contratado para com a Administração MUNICÍPIO, resultantes de multa administrativa 

e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os 

créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos 

administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora MUNICÍPIO. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

12.1 O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem sido 

cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 

12.2 O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o MUNICÍPIO, quando esta 

não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato não mais 

lhe oferece vantagem. 

12.3 A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja a 

notificação do contratado pelo MUNICÍPIO nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de antecedência 

desse dia. 

12.4 Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com menos de 

2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da data da 

comunicação. 

12.5 O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo 

nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, 

assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

12.5.1 Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

12.5.2 A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a 

extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

12.5.2.1  Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica fornecedora, deverá ser formalizado termo 

aditivo para alteração subjetiva. 

12.6 O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

12.6.1 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

12.6.2 Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

12.6.3 Indenizações e multas. 

12.7 A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-

financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da 

Lei n.º 14.133, de 2021). 

12.8 O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza 

técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade 

MUNICÍPIO ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou 
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na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por 

afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 

13.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento do Município, deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

SETOR 
CÓDIGO NATUREZA FONTE FICHA 

Secretaria de Saúde 
00208002.1030100541.034 44905200000 15000001002 157 

Secretaria de Saúde 
00208002.1030100541.034 44905200000 16010000000 157 

Secretaria de Saúde 
00208002.1030100541.034 44905200000 16210000000 157 

Secretaria de Saúde 
00208002.1030100541.034 44905200000 16310000000 157 

Secretaria de Saúde 
00208002.1030100541.034 44905200000 16320000000 157 

Secretaria de Saúde 
00208002.1030100542.058 44905200000 16000000000 166 

Secretaria de Saúde 
00208002.1030100542.067 44905200000 16210000000 172 

Secretaria de Saúde 
00208002.1030100542.087 33906300000 16050000000 173 

Secretaria de Saúde 
00208002.1030109601.910 44905200000 15000001002 345 

Secretaria de Saúde 
00208002.1030109601.911 44905200000 15000001002 346 

Secretaria de Saúde 
00208002.1030109601.915 44905100000 15000001002 347 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS  

14.1 Os casos omissos serão decididos pelo MUNICÍPIO, segundo as disposições contidas na Lei nº 

14.133, de 2021, e demais normas Municipais e federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as 

disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios 

gerais dos contratos. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES 

15.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 

14.133, de 2021. 

15.2 O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

atualizado do contrato. 

15.3 As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido 

à prévia aprovação da consultoria jurídica do MUNICÍPIO, salvo nos casos de justificada necessidade de 
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antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 

1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 

15.4 Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO 

16.1 Incumbirá ao MUNICÍPIO divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021 ou conforme artigo 176 da Lei 

14.133/21, quando for o caso, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, 

da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto 

n. 7.724, de 2012. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA– FORO 

17.1 Fica eleito o Foro da Comarca de Galiléia, MG, para dirimir os litígios que decorrerem da execução 

deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 

14.133/21. 

17.2 Assim, por estarem justos e contratados, firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual 

teor e forma que depois de lido e achado conforme, é assinado pelas partes MUNICÍPIOs e pelas 

testemunhas abaixo assinadas, para que produza os jurídicos e legais efeitos. 

Galiléia, MG, ............. de ............................. de 2025. 

 Prefeita 

Município de Galiléia / MG 

MUNICÍPIO 

 

Representante legal 

Empresa XXXXXXXXXXXXXX 

CONTRATADO 

 

TESTEMUNHAS: 

1_____________________________________________ CPF _____________________ 

2______________________________________________ CPF _____________________ 
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ANEXO IV - PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS 
 

PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS 

IDENTIFICAÇÃO DO PROPONENTE: 
Nome Fantasia: ____________________________________________________ 
Razão Social: ______________________________________________________ 
CNPJ:____________________________________________________________ 
Endereço:_________________________________________________________ 
Bairro:____________________________________________________________  
Cidade: ___________________________________________________________ 
CEP: _________________ 
Telefone: (___) _______________ Celular/Fax: (___)_______________________ 
E-mail: ___________________________________________________________ 
 
IDENTIFICAÇÃO DO REPRESENTANTE LEGAL: 
Nome: ___________________________________________________________ 
RG: _____________________________________________________________ 
CPF: ____________________________________________________________  
Telefone: (___) ____________________________________________________  
E-mail: ___________________________________________________________ 
 
OBJETO: Registro de Preços para eventual e futura aquisição de equipamentos hospitalares em 
atendimento a Secretaria Municipal de Saúde de Galileia- MG. 
 

Item Especificação 
Unid

. 
Qtd. 

Marca/ 

Modelo 

Valor  

Unitario 

 

1 

Armário para Farmácia e Medicamentos  
Tampo em aço carbono; 4 rodas com travas; 4 para-
choques; possui prateleiras internas que comportam 
múltiplos gaveteiros removíveis, permitindo a 
organização de medicamentos e insumos.; Deve possuir 
no mínimo 90 gavetas,em material de fácil higienização e 
resistente à ação de agentes químicos comuns em 
ambientes hospitalares.  
Dimensões aproximadas: C: 790mm X L: 530mm X A: 
1540mm 
Indicação: Uso Geral, Medicamentos, Separação 

UN. 2   

 

2 

Aspirador cirúrgico 
Sistema de geração de vácuo por mecanismo de pistão 
ou tecnologia equivalente, livre de óleo, com alta 
durabilidade, baixo atrito e manutenção simplificada.  
Motor elétrico de no mínimo 1/4 CV de potência, 
equipado com sistema interno de exaustão de calor, 
proteção contra superaquecimento e sobrecarga, com 
rearme automático. Carenagem de proteção em material 
resistente, de fácil higienização, com alça de transporte e 
pés antiderrapantes ou sistema de fixação com ventosas. 
Deve apresentar vacuômetro de fácil leitura, com 
capacidade mínima de medição de até 30 pol Hg (ou 
equivalente em mm Hg). Faixa de ajuste de vácuo entre 0 
e, no mínimo, 22 pol Hg. Fluxo de ar mínimo de 
25 litros/minuto e capacidade de aspiração de líquidos 
de, no mínimo, 4 litros/minuto. 
-Frasco coletor: Mínimo de 5 litros, de policarbonato, com 
tampa desmontável e vedação hermética. Deve possuir 
válvula limitadora de segurança para frasco cheio e 
sistema de engate rápido ou rosqueável para conexões. 
-Alimentação elétrica: Bivolt, 127/220 V com chave 
seletora ou sistema automático, frequência de 50/60 Hz, 
com fusíveis de proteção e cabo de alimentação com 
aterramento. 

UN. 1   

 

3 

Autoclave: Capacidade de até 75 litros. 
Câmara de esterilização confeccionada em aço 
inoxidável de alta qualidade (preferencialmente AISI 304 
ou equivalente), com sistema de vedação em material 
resistente, como silicone vulcanizado, garantindo 
estanqueidade e segurança no processo. 

UN. 5   
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Equipamento dotado de painel digital com visor 
frontal,possibilitando programação de múltiplos ciclos de 
esterilização (mínimo 25 ciclos pré-programáveis), com 
controle automático de temperatura, pressão e tempo, 
além de sistema de desligamento automático em caso de 
falhas, como excesso de temperatura, pressão anormal 
ou falta de água. 
O fechamento da porta deve contar com sistema de 
travamento múltiplo, preferencialmente em triplo estágio, 
garantindo restrição de abertura durante o processo de 
esterilização, com mecanismo seguro e de fácil 
manuseio. 
O equipamento deve possuir recursos para secagem dos 
materiais esterilizados, podendo ser realizada durante ou 
após o ciclo de esterilização, utilizando resistência 
elétrica para controle de temperatura, garantindo a 
completa secagem dos instrumentos. 
Sistema de despressurização e desaeração automático 
(lento) e manual (rápido), possibilitando controle 
adequado da pressão interna da câmara. Vapor gerado a 
partir de água limpa; 
O vapor utilizado deve ser gerado a partir de água limpa, 
com sistema para drenagem segura de água e vapor 
excedente, evitando a liberação de vapor no ambiente 
durante o ciclo. 
O equipamento deve ser fabricado em conformidade com 
as normas ISO aplicáveis (preferencialmente NBR ISO 
13485/2016) e possuir registro nos órgãos reguladores 
competentes, como ANVISA. 
A alimentação elétrica deve ser bivolt automático, 
operando em frequência de 50/60 Hz, com sistemas de 
proteção contra sobrecarga, curto-circuito e outros riscos 
elétricos. 
Deve incluir acessórios básicos, como bandejas internas 
(mínimo 2 unidades) e mangueira para drenagem. 

4 

Balança Antropométrica Eletrônica Adulto 200Kg
  
Estrutura fabricada em material metálico resistente, 
preferencialmente aço carbono, pintada em cor neutra 
(branca ou similar); Capacidade mínima de 200 kg; 
Tapete em borracha antiderrapante; Pés reguláveis em 
borracha sintética;Integra régua antropométrica fixa ou 
retrátil, com escala mínima de 1,00 m até 2,00 m, para 
medição de altura; Apresenta display digital em LED com 
dígitos de tamanho legível, capaz de exibir peso em 
unidades de quilogramas, com funções adicionais como 
tara e desligamento automático. 
Alimentação elétrica com fonte externa bivolt automático, 
operando em faixa de 90 a 240 VAC, 50/60 Hz. 
Equipamento deve ser homologado e aferido por órgãos 
competentes como INMETRO e IPEM, garantindo 
precisão e confiabilidade. 

UN. 8   

 

5 

Balança Digital Consultório Academia Banheiro 
180kg + Trena  
Capacidademínima de 180Kg 
Plataforma em material resistente, podendo ser vidro 
temperado, policarbonato ou equivalente, com espessura 
compatível com o suporte de carga especificada, 
garantindo segurança e estabilidade ao usuário. 
Apresenta display digital em LCD ou tecnologia similar, 
de fácil visualização, indicando o peso em quilogramas 
(kg), com possibilidade de unidades adicionais conforme 
o modelo. Deve possuir função de acionamento 
automático ao pisar na plataforma, bem como 
desligamento automático após período de inatividade, 
para otimizar o consumo de energia. 
Dimensões aproximada da Balança:Larg:30 x Comp:30 x 
Alt:2cm 
2 Pilhas AAA inclusas 

UN. 17   

 

6 

Bicicleta Ergométrica Horizontal 
Deve possuir sistema de ajuste de carga magnética ou 
mecânica, com no mínimo 8 níveis de intensidade, 
proporcionando variação gradual do esforço, desde carga 
leve até carga intensa, ajustável de forma prática e 
intuitiva. 
Assento ergonômico com ajuste de distância que se 

UN. 1   
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adéqua aos mais diferentes de tamanhos, pesos e 
biotipos de pessoas  
Os pedais devem possuir cinta ou outro sistema de 
fixação, garantindo segurança ao usuário durante o 
exercício. Guidão ergonômico e emborrachado com 
regulagem de ângulo, oferecendo maior estabilidade e 
segurança. 
Material: material metálico resistente, preferencialmente 
aço reforçado, e componentes em material sintético de 
alta durabilidade, como ABS ou equivalente. 
Medidasaproximadas: 145 x 59 x 101.5 cm ( C x L x A) 
Peso máximo do usuário: 130 kg. 

7 

Bicicleta ErgométricaPortátil 
Ideal para exercitar pernas ou braços sentado, 
melhorando o movimento e equilíbrio 
Possui regulagem de força com botão ajustável de 
tensão, permite variar a intensidade do treino 
Possui visor de LCD que indica tempo, distancia, 
contagem das voltas do pedal, total de voltas e calorias 
perdidas 
Possui 2 pedais e apoio para as mãos emborrachadas; 
Cada tela é mostrada por alguns segundos- T = tempo: 
mostra a duração das sessões de treino. D = distância: 
mostra a distância percorrida C = contagem: mostra os 
passos (repetições) T - C: contagem total: mostra os 
passos combinados (repetições) para todas as sessões 
de treinamento. CA: calorias: mostra a quantidade de 
calorias queimadas. Possui Cor:  Preto 
Fonte de alimentação:  A bateria 
Recursos especiais:  Portátil, Ergométrica 
Dimensões do produto  30 x 30 x 30 cm; 

UN. 2   

 

8 

Bicicleta Ergométrica Vertical 
 Ficha Técnica: 
• Disco De Inércia: Massa mínima de 8 kg. 
• Sistema De Carga: Magnético ou equivalente, com 
regulagem de intensidade mínima de 12 níveis, ajustável 
de forma manual. 
• Peso Máx Do Usuário: 150kg. 
• Regulagem Do Selim: Distância E Altura. 
• Regulagem Do Guidão: Distância. 
• Pedais Com Straps Em Plástico De Alta Resistência. 
• Possui Rodinhas Para Transporte. 
• Informações Do Painel: Velocidade, Tempo Distância, 
Calorias, Hodômetro, Scan. Painel Com Suporte Para 
Smartphone Ou Tablet. 

UN. 1   

 

9 

Bomba de infusão  
Dispositivo médico de alta precisão projetado para 
administrar medicamentos, nutrientes ou fluidos 
diretamente no sistema do paciente de maneira 
controlada e segura. Este equipamento é fundamental no 
tratamento de pacientes, pois garante a administração 
exata de fluidos, como soro e medicamentos e dieta 
parenteral conforme a dosagem recomendada na 
prescrição médica. 
Bomba universal com função de infusão de dieta e 
medicamentos.  
Com parâmetros para utilização em pacientes adulto, 
pediátricos e neonatais 
Utilização de equipo universal 
•Equipo livre de PVC Padrão universal 
•Equipo fotossensível Universal 
•Equipo para dieta enteral universal 
 
Faixa de ajuste da taxa de fluxo: 
0,01 – 1,800ml/h (Com a resolução de 0,01ml/h) 
Precisão da taxa de fluxo (desempenho essencial): ± 3% 
Faixa de Volume a ser Administrado (VTBI) 0,01~9999ml
，Com a resolução de 0,01ml 
Precisão do volume de infusão (desempenho essencial): 
± 3% 
Taxa de purga: 
1ml/h～800ml/h ajustável ±20% 
Pressão máxima de infusão: 
>160kPa 
Alarme de oclusão (pressão) (desempenho essencial) 
Máximo: 100kPa ±30kPa Mínimo: 40kPa ±20kPa 

UN. 3   
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Tempo para ativação do alarme de oclusão; bolus 
máximo (desempenho essencial): 
Taxa de fluxo mínima: o alarme de oclusão é ativado 
quando a pressão está dentro de 
40kPa ± 20kPa por 13 minutos ou quando a pressão está 
dentro de 100kPa ± 30kPa por 14 segundos. 
Fluxo intermediário:  
o alarme de oclusão é ativado quando a pressão está 
dentro de 100kPa ± 30kPa e o bolus produzido é menor 
ou igual a 0,3 ml. (O conjunto de infusão Jerry é usado 
para criar oclusão no final da linha de infusão durante o 
teste de verificação). 
Manter a Veia Aberta (KVO): 
"Taxa de fluxo 10ml/h Taxa de KVO = 3ml/h; 
1ml/h Taxa de fluxo <10ml/h, Taxa de KVO = 1ml/h 
Taxa de fluxo < 1ml/h, Taxa de KVO = Taxa de fluxo" 
Tempo de recuperação depois que o som do alarme for 
pausado: 
1min50s a 2min 
Tempo para pausa de alarme: 
1min50s a 2min 
Alarme de alta prioridade (desempenho essencial) 
Alarme de porta aberta (door open alarm), alarme de 
oclusão (occlusion alarm), alarme de término de volume a 
ser administrado (VTBI completion alarm), alarme de ar 
na linha (air 
in line alarm), alarme de bateria fraca (out of battery 
alarm), alarme de desconexão dupla 
de bateria/energia (battery/mains power double 
disconnect alarm), alarme de mal funcionamento 
(malfunction alarm). 
Classificação: 
Classe II Tipo CF, bomba de infusão com fonte de 
energia interna para operação contínua,IPX2 

10 

Cadeira de banho  
Fabricada em material metálico resistente, como aço; 
Acabamento com pintura eletrostática, anticorrosiva 
• Rodas traseiras de 24″ com pneus maciços 
• Apoios para braços removíveis ou rebatíveis, conforme 
o modelo; 
Apoios para pés articuláveis, removíveis e com 
regulagem de altura, oferecendo conforto e segurança ao 
usuário. 
• Freios bilaterais 
• Largura do assento 40cm 
• Capacidade de Carga:100 Kg 

UN. 5   

 

11 

Cadeira de Rodas  
- Estrutura confeccionada em aço carbono 
reforçado ou material de resistência 
equivalente, com acabamento em pintura 
epóxi eletrostática a pó;  
- Estofamento resistente em tecido lavável 
(nylon ou similar), com sistema de 
tensionamento ajustável no assento e 
encosto; 
- Almofada incorporada ao assento, com 
espessura mínima de 5 cm, confeccionada 
em espuma de alta densidade para maior 
conforto; 
- Sistema de fechamento em duplo “X” 
com travamento por articuladores e barras 
de reforço, garantindo maior estabilidade e 
segurança; 
- Rodas traseiras de 24”, infláveis e 
raiadas, com aro de impulso em alumínio 
ou material similar, resistente e leve; 
- Rodas dianteiras de 6” maciças, com 
garfos de alumínio ou outro material de alta 
resistência, com ajuste de ângulo do 
cáster, visando alinhamento perpendicular 
ao piso; 
-Freios bilaterais;  
- Sistema de desmontagem das rodas, 
facilitando o transporte e o armazenamento 
do equipamento; 
- Protetores de raios nas rodas traseiras; 

UN. 5   
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- Sistema de regulagem que possibilita: 
– Ajuste da altura do assento 
– Alteração do ângulo do assento (tipo 
“Tilt”) 
– Regulagem da posição das rodas 
traseiras (anteriorização e posteriorização) 
– Com no mínimo 6 posições ajustáveis 
- Pedal com rebatimento lateralmente, externamente e 
internamente;  
- Apoio de pés com regulagem de altura e tíbio-társica;  
- Apoio de braço removíveis e escamoteáveis com trava 
e protetor de roupas incorporado;  
- Encosto com possibilidade de ajuste de 
altura mínima de 2,5 cm; 

12 

Cadeira Reclinável Hospitalar Para Acompanhante 
Com Apoio para os Pés  
- Estrutura confeccionada em tubo de aço 
carbono ou material equivalente, com 
acabamento em pintura epóxi eletrostática 
a pó; 
- Encosto, assento, e descansa pés estofados com 
espuma D26 revestido em tecido de fácil assepsia; 
- Sistema de reclinação manualem até 3 posições através 
de mola com acionamento de alavanca lateral protegida 
por manopla plástica, com trava (sob assento); 
- Cadeira com braços fixos com detalhe estofado para 
apoio; 
- Pés com ponteiras plásticas. 
- Banqueta para os pés em tubo de aço quadrado 
estofada; 
- Capacidade de carga aproximada 150kg. 
Dimensões aproximadas: L=63cm x P=54cm x A=95 cm. 

UN. 4   

 

13 

Cama Hospitalar Infantil automatizada 3 Movimentos 
• Leito articulado com 3 movimentos 
elétricos: 
– Dorso: 0° a 90° 
– Pernas: 0° a 25° 
– Ajuste de altura: mínimo 0,57 m / 
máximo 0,75 m 
- Cabeceira e peseira com tema infantil, confeccionadas 
em aço ou material de alta 
resistência, removíveis para facilitarhigienização e 
acesso; 
- 02 grades laterais confeccionadas em aço 
pintado ou material similar, com trava de 
segurança, para prevenção de quedas; 
- Rodízios de 3”, sendo dois com freio 
individual, posicionados em diagonal para 
maior segurança; 
- Acompanha colchão compatível com as 
dimensões do leito. 
• Capacidade de carga aproximada: 150 
kg 
• Dimensões do leito: Comprimento = 1,50 
m / Largura = 0,65 m 

UN. 2   

 

14 

Cama Hospitalar Motorizada 3 Movimentos 
• Estrutura confeccionada em aço carbono 
ou liga metálica de alta resistência, com 
acabamento em pintura epóxi eletrostática 
a pó 
• Leito com acionamento motorizado de 3 
movimentos elétricos independentes, 
sendo: 
– Ajuste do dorso com inclinação mínima 
de 0° e máxima aproximada de 75° (±10°); 
– Ajuste das pernas com inclinação 
mínima de 0° e máxima aproximada de 35° 
(±10°); 
– Ajuste da altura total do leito, com 
variação entre 400 mm a 710 mm, com 
acionamento elétrico; 
- Carga de trabalho segura: 200kg 
- Voltagem: 100-240 V (Bivolt)e frequência de 50/60Hz, 
com controle por painel ou controleremoto com fio; 
• Dimensões externas aproximadas da 
cama: 2110 mm (C) x 960 mm (L) x 400 a 

UN. 2   
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710 mm (A); 
• Equipamento deve acompanhar colchão compatível 
com a estrutura doleito; 

15 

Câmara Fria 340L p/ conservação de vacinas 
Tipo: Vertical 
-Capacidade interna útil aproximada: 340L 
-Sistema de refrigeração que permita faixa de 
temperatura controlada, regulável, entre +2°C a +8°C; 
-Estrutura externa e interna em material de fácil 
higienização, resistente à corrosão e adequado para 
ambiente hospitalar ou laboratorial (Aço Galvanizado, 
Aço Inoxidável ou equivalente) 
-Porta com sistema de vedação eficiente, podendo ser de 
vidro duplo ou triplo, ou material equivalente, com recurso 
antiembaçamento ou sistema similar que permita a 
visualização do interior; 
- Sistema de prateleiras e gavetas internas, ajustáveis ou 
fixas, em quantidade compatível com o volume do 
equipamento, aproximadamente 8 prateleiras e 6 
gavetas; 
- Alimentação elétrica: Bivolt automático (110/220V) ou 
especificação compatível com o padrão nacional, 
frequência 50/60Hz; 
- Alarmes sonoros e/ou visuais em caso de: 
-- Variação fora da faixa de temperatura configurada; 
-- Porta aberta; 
-- Falha de energia; 

UN. 2   

 

16 

Desfibrilador Externo Automático  
Equipamento portátil destinado à desfibrilação em 
situações de emergência, com tecnologia de onda 
bifásica, adequado ao uso hospitalar, pré-hospitalar ou 
em ambientes de acesso público. 
Características mínimas obrigatórias: 
-Tipo: Desfibrilador Externo Automático (DEA); 
-Tecnologia de onda: Bifásica; 
-Tempo máximo de carga: até 6 segundos ou inferior; 
-Capacidade de gravação de dados de eventos e ECG, 
com armazenamento interno ou em mídia externa; 
-Alimentação: Bateria interna recarregável, com 
autonomia compatível ao uso emergencial; 
-Inclui conjunto de pás adesivas descartáveis para uso 
imediato; 
-Sistema de orientação por comando de voz, em 
português, que auxilie o usuário durante a aplicação; 
-Equipamento portátil, com alça ou recurso equivalente 
de transporte; 
-Fornecimento em maleta rígida ou bolsa de transporte 
adequada, para armazenamento e proteção do conjunto; 
-O equipamento deve possuir registro ativo junto à 
ANVISA, em conformidade com a legislação vigente. 

UN. 3   

 

17 

Desfibrilador Cardiorversor  
Modos de operação, automático e manual, recursos 
integrados monitor c/ ecg, spo2, mp transcutâneo, tipo 
onda bifásica, memória grava eventos; 
peso máx. de 8,5 kg; alimentação bateria recarregável; 
componente pás externas embutidas e adesivas; 
componente cabo de 3 e 5 vias;  
Uso adultos e infantis. 
Nível de energia para adultos: até 360J; 
Nível de energia para Lactantes/Crianças: até 100J; 

UN. 1   

 

18 

Eletrocardiógrafo Digital 12 Canais  
Características mínimas exigidas: 
-Aquisição simultânea de 12 derivações padrão: DI, DII, 
DIII, aVR, aVL, aVF, V1 a V6;Faixa de medição de 
frequência cardíaca: mínimo de 30 a 300 bpm;Precisão 
mínima: 1 bpm ou 2% (adotar o maior valor);Filtro Off: 0, 
05hz A 100hz 
Sensibilidade: 0,5 – 1 – 2 mV/cm;Detecção de eletrodo 
solto, com indicação visual no display;Retorno automático 
após desfibrilação em até 10 segundos; Display gráfico 
tipo LCD com retroiluminação; Ajuste de velocidade de 
traçado: mínimo de 25 e 50 mm/s; 
Modos de operação: Manual: registro livre de cada 
derivação e Automático: registro de todas as derivações 
em sequência com comando único; Filtros digitais 

UN. 8   
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inclusos, incluindo filtro de rede (Notch) de 50/60 Hz para 
redução de ruído; Alarmes visuais: indicação de eletrodo 
solto e bateria fraca; Alimentação bivolt automático: 110 – 
230 V, 50/60 Hz;Bateria interna recarregável; 
Impressão de dados completos, incluindo: 
 • 12 derivações simultâneas; 
 • Frequência cardíaca; 
 • Sensibilidade; 
 • Velocidade do traçado; 
 • Sinal de calibração; 
Acompanha acessórios: 
 • Cabo paciente 10 vias; 
 • Eletrodos de membros (mínimo de 4 unidades); 
 • Eletrodos precordiais (mínimo de 6 unidades); 
 • Pasta condutiva; 
 • Rolo de papel termosensível compatível; 
 • Manual de operação em português; 
 • Certificado de garantia. 

19 

Estação de Trabalho para Central de Material e 
Esterilização 
- Fabricada em material resistente à oxidação e de fácil 
higienização, preferencialmente em aço inoxidável 
Componentes e Funcionalidades Mínimas: 
- Mínimo de 02 pontos de energia elétrica, compatíveis 
com tensões de 127V e/ou 220V, 
-Prateleiras e suportes diversos, em material resistente à 
oxidação, para organização de rolos de papel grau 
cirúrgico, caixas e materiais diversos; 
- Gavetas ou compartimentos fechados, confeccionados 
em material resistente e fácil de higienizar, para 
armazenamento seguro de instrumentos ou materiais de 
trabalho; 
- Iluminação adequada, por meio de luminária ou sistema 
de luz equivalente, com tecnologia LED ou similar, 
garantindo iluminação suficiente para o trabalho técnico 
(fluxo luminoso compatível com a área de trabalho); 
- Suporte específico ou compartimento para 
instrumentos, como tesouras ou pinças, em aço 
inoxidável ou material equivalente; 
- Cestos ou compartimentos laterais, resistentes e de fácil 
acesso, para apoio de pacotes, materiais ou resíduos; 
- Rodízios com travas de segurança, em material 
resistente ao ambiente hospitalar, permitindo mobilidade 
e fixação segura durante o uso. 

UN. 1   

 

20 

Gaveteiro auxiliar | 5 gavetas 
• Móvel auxiliar destinado ao uso em 
consultórios odontológicos, ambulatoriais ou 
clínicos, com estrutura confeccionada em 
material resistente e de fácil higienização, 
como MDF; 
• Composto por 05 (cinco) gavetas 
Deslizantes;  
• Capacidade de carga estática mínima de 
30 kg distribuídos; 
• Equipado com rodízios,permitindo fácil deslocamento; 
• Dimensões externas aproximadas: 
– Altura: 53 cm; – Comprimento: 51 cm; 
– Largura: 70 cm 
• Acabamento externo em cores neutras ou 
padrão madeira clara, compatível com 
ambientes de saúde; 

UN. 10   
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Inalador Nebulizador com 04 saídas 
- Sistema de compressão por pistão oscilante;  
- Capacidade de compressão suficiente para 
gerar pressão aproximada de até 80 libras; 
• Consumo energético estimado em torno de 
340 Watts, compatível com instalações 
elétricas hospitalares; 
• Equipado com mínimo de 4 (quatro) 
saídas individuais, permitindo o uso 
simultâneo ou individual; 
• Voltagem de operação bivolt automático 
(110 V e 220 V), frequência de 60 Hz; 
• Acompanha acessórios básicos para 
nebulização, como: 
– 4 conjuntos de nebulizadores, 

UN. 2   
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compostos por tubos atóxicos e copos 
dosadores; 
– Máscaras anatômicas e atóxicas em 
PVC (divididasem modelos para adulto e infantil); 

22 

Kit de Emergência Móvel com 
Desfibrilador Externo Automático (DEA) e 
Acessórios  
Descrição técnica: 
• Kit de emergência destinado ao suporte 
básico de vida em ambientes clínicos, 
hospitalares, escolares, esportivos ou 
corporativos, contendo os itens mínimos 
descritos abaixo, fornecidos em conjunto: 
Composição mínima do kit: 
Desfibrilador Externo Automático (DEA): 
– Equipamento portátil para suporte básico de vida em 
paradas cardiorrespiratórias; 
- Modos de operação automáticos e manuais; 
- Tecnologia de desfibrilação por onda bifásica; 
- Tempo de análise e descarga rápida, compatível com 
protocolos internacionais; 
– Registro ativo na ANVISA; 
Conjunto de oxigenação portátil: 
- Cilindro de oxigênio medicinal, capacidade aproximada 
entre 2 e 3 litros; 
- Regulador de pressão com fluxômetro ajustável; 
- Frasco umidificador para controle da umidificação do 
gás; 
Kit de cânulas orofaríngeas: 
- Conjunto mínimo com 06 unidades em tamanhos 
variados, para manutenção de vias aéreas; 
Reanimador manual (ambu): 
- Fabricado em silicone ou material similar de alta 
resistência; 
- Válvula unidirecional e máscara facial adaptável para 
diferentes tamanhos; 
Oxímetro de pulso portátil: 
- Aparelho para monitoramento da saturação de oxigênio 
e frequência cardíaca; 
- Portátil, com bateria interna recarregável ou substituível; 
- Display digital de fácil leitura; 

UN. 1   
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Maca Fixa com Balcão 
-Maca em MDF de 15 mm branco com revestimento BP, 
melamínico de baixa pressão, com resina Antimicrobiana. 
-Leito do estofado com espuma de Densidade D28 
visando maior conforto e durabilidade.  
-Revestimento do leito estofado em corvim ou similar. 
-Revestimento do leito estofado elegante de fácil 
higienização.  
-Cabeceira regulável por cremalheira. 
-A maca possui um balcão com 2 portas centrais e dois 
módulos de 3 gavetas laterais -Suporta até 
aproximadamente 350kg. 
 -Suporte para lençol (opcional).  
Dimensões aproximadas: 1,80m x 0,80cm x 0,60cm (C x 
A x L) 

UN. 4   
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Maca pediátrica Balcão 
Estrutura:Construída emMdf;  
Acabamento com pintura ou revestimento que permita 
limpeza eficiente e durabilidade; 
Estrutura reforçada para garantir estabilidade e 
segurança no uso. 
Armazenamento:Deve conter gavetas ou compartimentos 
integrados para armazenamento de materiais e 
instrumentos, com corrediças e puxadores resistentes; 
Espaço disponível para instalação de balança ou outros 
equipamentos complementares. 
Medidas Aproximadas:1,80 cm x 60 cm x 80 - (C X L X 
A): 
Estofamento: 
Colchão acolchoado revestido em material sintético 
resistente à umidade e fácil de limpar (como corino ou 
equivalente); 
Espuma com densidade adequada para conforto e 
segurança, por exemplo, D-28 ou similar. 
Capacidade de Carga:350 kg 

UN. 2   
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Maca Portátil 
Estrutura:Estrutura resistente, leve e dobrável, feita em 
material metálico ou equivalente com acabamento 
anticorrosivo; 
Projetada para facilitar transporte e armazenamento. 
Dimensões:Dimensões aproximadas quando aberta: 
cerca de 180 cm de comprimento por 80 cm de 
largura;Dimensões aproximadas quando fechada: 
compacta para transporte, com altura entre 20 e 25 cm. 
Espuma e Revestimento:Espuma acolchoada com 
densidade mínima D28 ou equivalente, com espessura 
aproximada de 4 cm, para conforto do paciente; 
Revestimento em material sintético resistente, fácil de 
limpar e higienizar, como courvin, vinil ou similar. 
Possui regulagem de altura: Altura mínima 60cm, altura 
máxima 90cm; 
Suporta até 300kg de peso distribuído. 

UN. 2   
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Medidor de cloro e PH digital- Kit 
Conjunto para medições de pH e cloro contendo: 
- 1 Medidor digital de pH portátil, com faixa ampla de 
medição e compensação automática de temperatura; 
Faixa de medição:pH: 0.0 a 14.0 
Soluções padrão para calibração dos medidores de pH 
(diversos pontos, como pH 4, 7 e 10 ou equivalentes); 
Compensação automática de temperatura para medições 
precisas; 
Grau de proteção mínimo IP54 (resistência a poeira e 
respingos); 
- 1 Medidor digital de cloro livre, com precisão adequada 
para controle de qualidade da água; 
Faixa de medição de cloro: faixa compatível com níveis 
comuns em análise de água (ex.: 0,00 a 3,50 ppm) 
Volume de amostra: aproximadamente 10mL   
Fonte de luz: LED ou sistema equivalente; 
Comprimento de onda: em torno de 525 nm (ou faixa 
adequada para detecção de cloro); 
Célula de medição: cubeta de vidro ou material 
equivalente; 
Especificações Gerais: 
Resolução e precisão de ambos compatíveis com uso 
técnico-laboratorial; 
Temperatura e umidade de operação adequada para 
ambientes laboratoriais e de campo; 
Itens Complementares do Kit 
-Soluções tampão de pH (pH 4,00; 7,00; 10,00) em 
volumes adequados (exemplo: 250 mL cada); 
-Solução de armazenamento para eletrodo (exemplo: 
KCl) em volume adequado; 
-Reagentes líquidos para teste de cloro; 

UN. 1   
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Motocompressor Isento de Óleo/Odontológico  
Tensão: Equipamento compatível com rede elétrica de 
220V ou bivolt; 
Deslocamento de Ar: Em torno de 10 PCM ou 
aproximadamente 290 litros/minuto; Reservatório: 
Capacidade 60 litros 
Número de cilindros: Mínimo 2 
Número de estágios: Sistema de compressão de estágio 
único 
Ruído: Nível de ruído reduzido, compatível com ambientes 
clínicos, odontológicos ou laboratoriais, preferencialmente 
abaixo de 80 dB(A); 
Potência do Motor: Aproximadamente 2 HP; 
Dimensões Aproximadas: 
Altura: 1020mm 
Largura: 570mm 
Comprimento: 820mm 

UN. 6   
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Nebulizador com 8 saídas  
Capacidade de Atendimentos: Deve possuir no mínimo 8 
saídas independentes ou simultâneas, com válvulas de 
controle de ar; 
Material: Estrutura resistente e de fácil higienização, 
confeccionada em metal, polímero, ou materiais similares 
compatíveis com o ambiente hospitalar; 
Rodízios: Deve possuir sistema de rodízios ou dispositivo 
que facilite o deslocamento, com ou sem travas de 
segurança, conforme projeto do fabricante; 

UN. 3   
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Dimensões aproximadas do produto (cm): 104 x 45 x 45; 
(CxLxA) 

29 

Seladora para papel grau cirúrgico 
-Tipo de Seladora:Específica para selagem de 
embalagens de papel grau cirúrgico, polipropileno, BOPP 
ou equivalente; 
-Controle de Temperatura:Sistema de controle eletrônico 
ou digital da temperatura; 
-Temperatura de operação ajustável, até 300º C; 
-Largura da Selagem:Selagem com largura mínima de 10 
mm, respeitando padrões internacionais de segurança e 
vedação; 
-Capacidade da Seladora:Compatível com rolos de 
embalagens com largura de até 30 cm, ou similar; 
-Sistema de Corte:Equipamento com sistema de corte 
integrado, manual ou automático, de eficiência adequada 
para o comprimento da área de selagem; 
Especificações Técnicas  
Dimensões aproximadas (L x P x A): 400 mm x 400 mm x 
200 mm; 
Voltagem: 110 V ou 220 V 
Frequência de 50/60 Hz; 

UN. 2   
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Detector Fetal (Sonar) de Mesa – Tipo 
Doppler 
Especificações Técnicas Mínimas: 
- Equipamento do tipo Doppler fetal de mesa; 
- Sistema de exibição da FCF por meio de display digital 
de fácil visualização (LCD ou tecnologia equivalente); 
- Faixa de medição compatível com os batimentos 
cardíacos fetais, no mínimo entre 30 a 240 bpm ou faixa 
equivalente; 
- Modos de operação: 
Modo de apresentação da frequência em tempo real; 
Modo de cálculo da média dos batimentos cardíacos; 
Modo de medição manual por intervalo de tempo ou 
sistema equivalente; 
Transdutor:Frequência de trabalho do transdutor: 
aproximadamente 2 MHz, com margem de variação 
aceitável de ±10%; 
Alimentação e Autonomia: Alimentação por bateria 
interna recarregável (livre de metais pesados, como 
NiMH, Lítio ou tecnologia equivalente);Autonomia mínima 
de uso contínuo de 5 horas ou superior; 
Dimensões aproximadas: (L.P.A) 217x250x100mm 
Potência: 32 VA/ 15W 
Potência ultrassônica: 5mh/cm² 
Registro na ANVISA 
Recursos Adicionais: 
- Controle de volume e tonalidade ajustável; 
- Saída de áudio ou conexão para fone de ouvido e/ou 
dispositivos de gravação; 
- Sistema de minimização de ruídos e interferências, por 
meio de tecnologia interna ou externa ao equipamento; 
- Alojamento ou suporte para transdutor integrado ao 
equipamento, para armazenamento seguro; 
- Sistema de proteção elétrica com fusível ou mecanismo 
equivalente de segurança contra sobrecargas; 

UN. 4   
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Sonar Portátil- Detector Fetal Portátil 
Tipo: Detector fetal portátil, do tipo Doppler ou tecnologia 
equivalente; 
Faixa de detecção da frequência cardíaca fetal: no 
mínimo entre 50 a 240 bpm; 
Modos de operação: 
▪  Exibição dos batimentos cardíacos em tempo real; 
▪  Cálculo da média dos batimentos em intervalo pré-
determinado; 
▪  Medição manual ou por acionamento do usuário; 
Tipo de transdutor: específico para detecção fetal, com 
frequência de trabalho em torno de 2 MHz a 3 MHz, com 
tolerância de ±15% ou conforme padrões de mercado; 
- Profundidade de detecção compatível com exame 
obstétrico, recomendável até pelo menos 200 mm ou 
equivalente; 
Recursos Adicionais: 
- Sistema de desligamento automático para economia de 
bateria; 

UN. 4   
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- Saída de áudio para fones de ouvido e/ou gravação 
externa; 
Tipo de alimentação: Bateria 

32 

Vídeo Laringoscópio  
Equipamento portátil destinado à visualização da laringe 
e auxílio em procedimentos de intubação, especialmente 
em casos de via aérea difícil, adequado ao uso hospitalar 
em pacientes adultos. 
Características mínimas exigidas: 
-Construído em aço inoxidável ou material de alta 
resistência, compatível com o ambiente hospitalar, 
resistente à desinfecção e esterilização conforme normas 
sanitárias;  
- Possuir monitor colorido, tipo LCD ou LED, de no 
mínimo 3,5 polegadas, fixo ou acoplável ao equipamento, 
com tecnologia que permita visualização clara e em 
tempo real; 
- Resolução da câmera compatível com alta definição, 
com no mínimo 480 linhas de resolução, ou tecnologia 
superior, Câmera com recursos automáticos ou manuais 
de ajuste de foco, brilho e contraste;Frequência de 
captura de imagem em tempo real: mínimo de 30 
quadros por segundo; 
- Iluminação incorporada, de alta intensidade, adequada 
para visualização da via aérea; 
- Alimentação por pilhas ou bateria recarregável, com 
autonomia de no mínimo 20 minutos de operação 
contínua; 
Acompanha conjunto de lâminas compatíveis com o 
equipamento, sendo: 
 • No mínimo duas lâminas reutilizáveis de tamanhos 
diferentes, ou; 
 • Conjunto inicial de no mínimo 100 lâminas 
descartáveis para cada tamanho adulto fornecido; 
Sistema fornecido com maleta de transporte e 
armazenamento, adequada para proteção do 
equipamento;Inclusos: 
 • Treinamento operacional para equipe técnica e 
assistencial, abrangendo engenharia clínica, médicos e 
equipe de enfermagem; 
 • Start-up com instalação e testes de funcionamento; 
 • Fornecimento de materiais e acessórios necessários 
à correta instalação (elétrica, hidráulica ou outros, 
conforme aplicável); 
O equipamento deve possuir registro ativo junto à 
ANVISA, sendo aceitos equipamentos com tecnologia e 
desempenho equivalente ou superior. 

UN. 3   

 

 
 
Valor Global R$................. (.....................................................................................) 
 
Declaramos, sob as penas da Lei, que a empresa acima nomeada: 
 

1) Submete-se a todas as condições do edital de PREGÃO ELETRÔNICO Nº 008/2025 e seus 
respectivos anexos; 

2) Está ciente das obrigações que irá assumir, caso seja vencedora da licitação; 
3) A validade da proposta é de 60 (sessenta) dias; 
4) Prazo de entrega: conforme Termo de Referência e/ou Edital; 
5) Nos preços cotados já estão incluídas todas e quaisquer despesas necessárias para a perfeita 

execução do objeto desta licitação, tais como impostos, tributos, fretes e demais despesas 
inerentes. 
 

 
 
__________, __ de __________ de_____. 
(local)   (dia)        (mês)              (ano) 

 
 

_______________________________________ 
Carimbo e assinatura do representante legal 
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ANEXO V - MODELO DE DECLARAÇÕES UNIFICADAS 

DECLARAÇÕES UNIFICADAS 

PROPONENTE................................................................................................................... 
ENDEREÇO:...................................................................................................................  
CNPJ/MF: ................................................  
FONE: (0xx..........)  

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de proponente do procedimento licitatório instaurado pela 

Prefeitura do Município de Galiléia/MG, que:  

a) Não fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar com o Poder Público, em qualquer de 

suas esferas.  

b) Estamos cientes e concordamos com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de 

que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega 

em definitivo cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório.  

c) Não empregamos menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 

menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz nos termos do artigo 7°, 

XXXIII, da Constituição Federal.  

d) Não possuímos empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto 

nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal  

e) Não possuímos pessoas em nosso quadro societário (contrato social, estatuto, etc) que configure o 

disposto no§ 1º do art. 9º e art 14 IV da Lei nº 14.133, de 2021. 

f) Cumprimos as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.  

g) Estamos sob o regime de microempresa ou empresa de pequeno porte, para efeito do disposto na 

Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006. (   )Sim (   )Não 

h) Declaração de que o fornecedor tomou conhecimento de todas as informações e das condições 

locais para o cumprimento das obrigações objeto desta prestação de serviços. 

..........................., ..........., ......... de ........................................ de 2025.  

Assinatura e Identificação do Responsável Legal e da Empresa  

RG/CPF: 
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